
Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAçA0
	 processo ucit8t6d0

PREGAO PRESENCIAL N 9 050/2016

Regime de Compra: Menor Preço Global.
Objeto: Aquisição de produtos de limpeza para lavagem de veIculos de propriedade doMunicIpio
de Pato Bragado - PR.
Abertura: 0 protocolo dos envelopes será ate as 09hOOrnin do dia 11 de abril de 2016, e a abertura
dos envelopes ocOrrerá em Sessão Póblica as 09h10min do mesmo dia, nas dependências da sala
de reuniâes da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro,
Pato Bragado - PR.
Edital: 0 edital estará disponIvel aos interessados junto a Secretaria de Administraco na
Prekitura do MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paráná, durante o horário normal de
expediente, das 08hOOmin as 12hOOmin e das 13h3Omin as l7h00min, de segunda a sexta-feira.

Pato Bragado - PR, aos trinta dias do mês de marco de 2016.

P/EFE 	 MUNICIPIO

DO NO DIARID OFICIAl________________

f\ 
N°

FL_

vL

KtIffONODIARIt0FICIII

w1sL__im.'

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragddo - ParanO

C,



DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO

RECURSO ORcAMENTARIO

DotaçAo:__________________________

Data do Ericaminhamento 	 I	 I	 Assinatura___________________________

Carimbo

( ) Autorizado	 ( ) NAo Autorizado

Data

Carimbo

RECURSO FINANCEIRO	 ( ) Possul	 ( ) NAb Possui

Ate 30 dias

(_) Mo Autorizado

Data	 I	 /	 Assinatura_______________________________

Carimho



TERMO DE REFERENdA

Aquisição de produtos de limpeza para lavagem de veiculos de propriedade do
MunicIplo de Pato Bragado - PR

Item	 Qtde.	 Produto	 ValorValor TotalUnitário

	

1	 20	 Solupan Concentrado Galão de 50 Litros 	 126,00	 2.520,00

	

2	 8	 Detergente a Base de Arnonia galão de 5 Litros	 26,00	 208,00

	

3	 8	 Desinfetante em Gel Tipo: Pinho galäo de 5 litros 	 46,00	 368,00

	

4	 8	 Alcool Perfumado galâo de 5 litros	 33,00	 264,00

	

5	 20	 Intercap Concentrado galão de 50 litros 	 126,00	 2.520,00

	

6	 S	 Shampoo Automotivo Concentrado galo de 50 litros 	 320,00	 1.600,00

	

7	 10 Shampoo Autornotivo Banho de Espuma galäo de 50	
50,00	 500,00

Litros
606,00

	

8	 12	 Pasta Desengraxante Mecanica Balde de 3Kg	 50,50

	

9	 15 Vassoura de Espuma grande, corn cabo de rnadeira 	
41,00	 615,00

de 190 cm

	

10	 6	 Pretinho Para Pneus em gel embalagem de 5Kg	 46,00	 276,00

Toalha de limpeza em tecido de poliéster com fibra,

	

11	 20	 28,30	 566,00
medindo no minimo 80crnx4ocmxo,4cm

	

12	 15	 Braço Forte galo de 5 litros 	 75,00	 1.125,00

Acido Incolor para limpeza pesada de pisos

	

13	 100	 (Composiçâo: Acido Sulfônico, Flüor, Cloridrico e 	 32,00	 3.200,00
Aditivos), galao de S litros

4,	
VALOR TOTAL R$ 14.368,00

4&nio-

CPF 032.610.65933
Ahwmrdado

Pato Bragado, 21 de marco de 2016.



ChamaS
(4 3282-1010 / 9956-3322

GAS I AGUA / PROIDIJTOS DE LIMPEZA

LOJA CHAMAGAS EfRELI ME
CNPJ: 05.637.325/0001-01 / IE: 9040388300

ENDEREç0: Av: Willy Barth N'3100 - CENTRO - PAlO BR.AGADO - PR
Fone: (45)3282-1010 ou (45)9955-3322

*Segue orçamento corn proposta de preços para fornecirnento de Produtos de
Limpeza para Ser Usado no Barracâoda Prefeitura:

ITEM QTDADE	 DESCRIQAO	 R$ Unitário R$ Total

	

01	 20	 Solupan Concentrado 50 Its 	 R$ 126,00	 R$2.520,00
	02	 20	 Intercap Concentrado 50 Its	 R$ 126,00	 R$2.520,00

Detergente a Base de Amonia

	

03	 08	 4ftç	 R$ 26,00	 R$ 208,00

	

-05

04 	 08	 Desinfetante em Get Tipo: 	 R$ 47,00	 R$ 376,00Pinho 5 Its

	

05	 08	 AIcool Perfumado 05 litros	 R$ 34,00	 R$ 272,00
Schampoo	 Autornotivo

	

06	 05	 Conntcado 501ts	 R$ 340,00	 R$ 1.700,00

	07	 10

	

Schampoo Automotivo Banho	 R$ 51,00	 R$510,00de Espuma 05 litros
Pasta	 Desengraxante

	

08	 12	 Mecanica Balde de 3 KU

	

R$ 51,00	 R$612,00

V.assoura de Espurna Grande,

	

09	 15	 com cabo de madeira de 190	 R$ 42,00	 R$630,00
cm

	

10	 06

	

Pretinho para Pneu em gel 5 	 R$ 47,00	 R$ 282,00
kgs
Toalha de limpeza em tecido

	

11	 20	 de poliéster corn fibra, 	 R$ 28,30	 R$ 566,00medindo	 no	 minimo
80cmx4ocmxo,4cm

	

12	 15	 Braço Forte de 05 titros 	 R$ 77,00	 R$ 1.155,00
Acido incolor para timpeza
pesada	 de	 pisos

	

13	 100	 (composiçâo: Acido Sulfônico, 	 R$ 32,00	 R$3.200,00
Fluor, CLoridrico e Aditivos)
Unidade de 5 Its

*Valor total do Orçamento: ***R$ 14 .561 ,00*** Quatorze mil quinhentos e
cinquenta e urn reais.
Wencimento da proposta: 60 dias.

Pato Bragado, PR - 10 de marco de 2016.

Klein

EIHEU- ME
10001-01



CHAMA PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
Pato Bragado - PR

Cnpj: 20.198.678/0001-38

* Segue nrçainento pam prefeitura de Pato Bragado:

*yencimento da proposta: 60 dias.

Mareehal Cândido Rondon, PR —09 de marco de 2016.



'Segue orçamento para prefeitura de Pato Bragado:
Proposta de precos de orodutos de limoeza:

15

20

100

name em (iei I ipo: I-1nflo 5 its
Derfurnado 05 litros
poo Automotivo Concentrado 50Its
poe Autornotivo Banho de Espuma 05 litros
)esengraxanteMecanica Balde de 3 KGS
ira de Espurna Grande, corn cabo de madeira
cm
D para Pneu em gel 5kgs
de limpeza em tecido de poliéster corn fibra,
o no minirno 80crnx40cmxo,4crn
ode de 05 litros
incotor para •Iimpeza pesada de pisos
siçao: Acido Sulfânico, Fluor, CLoridrico e
) Unidade de 5 Its
)r000sta: 60 dias.

R$ 43,00

R$ 29,00

R$ 35,00

Marechal Cândido Rondon, PR— 10 de marco de 2016.

tbhm'\ eLQwJ
'18,268.69410001

1S	 arciodeGase quaUCu..

Mgt,.;wl r,aodoiJ. 520
•g59.313L%

recf mi C*ntlIdO RondOfl PJJ

Minasgás - Marechal Cândido Rondon
IS COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA.

RIM MARECHAL DEODORO, 520
CNPJ 08168.694/0001-54

IE 90382029-38
3254-1020/9947-0870



de Finanças

Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos 21 dias do mês de marco de 2016.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Excelentissimo Senhor,

Informamos a existència de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigaçOes decorrentes da aquisição de produtos de limpeza para lavagem de veiculos de
propriedade do MunicIpio, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes dotacOes
orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 - Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo
154521300.2.034 - Manutençâo das Atividádes da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo
3.3.90.30.22.2281 - Material de limpeza e produtos de higienização - Fonte 505

Cordialmente

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragddo - Parano



Estado do Paraná	 Saldo da Despesa	 24/03/2016	 Folba:
Prefeitura do Munic±pio de Pato Bragado

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPTO DE PATO BRAGADO

Cents .................
Orgao .................
Unidade Orgarnentária.. =

Funcional ............
Projato/Atividade .....

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos .....

2281	 Desdobramento da Despesa	 Despesa Principal: 2265
02	 Executive Municipal

02.008	 Secretaria de obras, ViaçAo a Urbanismo
154521300	 Urbanism.

2034000	 NanutençAo das Atividades da Secretaria de Obras, Viaçào e Urbanismo

3.3.90.30.22.00.00 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAçA0

505	 Royalties Tratadn de Itaipu Binacional

Saldos de 01/03/2016 ate 24/03/2016

Empenhado no Periodo.... =	 0,00
Liquidado no Periodo....	 0,00
Anulado no Period o ......	 0,00
Pago no Periodo .........=	 0,00
Empanhado ate o Periodo. 	 138,75

Liquidado ate o Periodn. =	 138,75
Pago ate o Pariodo ...... 	 138,75

A Paqar Processado ......=	 0,00
A Pagar nEo Processadn.. =	 0,00
Total a Paqar. ...........=	 0,00



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURIDICO MUNICIPAL

DE:	 PROCURADORIA JURIDICA

PARA:	 PREFEITO MUNICIPAL

ARNILDO RIEGER

ASSUNTO: Processo Licitatório, Modalidade Pregâo Presencial n. 2 050/2016.

PARECER INICIAL

Ementa: Análise juridico-formal das minutas de Edital de Pregäo e de
Contrato os quals tern por objeto a contratação de empresa para
fornecirnento de produtos de Iirnpeza para Iavgem dos velculos da
frota municipal.

RELATORIO

Constarn dos presentes autos a minuta do Edital contendo as
especificaçôes do objeto da presente Iicitação, descriminaço, quantitativo, vigência da
contratação, cotaçôes de preços real izadas no comercio local, bern coma consta ainda a
inforrnaçao referente a dotaçâo orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encarninhado ainda minuta do contrato para análise juridico-
formal, constante deste processo.

E 0 Relatorio.

PARECER JURIDICO

Este Procurador näo possul o Poder de decisão acerca da realização ou não
desta despesa, a qual decorre, da Lei dos Costumes e nâo da vontade desta Procuradoria.

Assim, lirnitarno-nos a analisar as minutas de Edital e de contratO, as quais
julgamos estarem de acordo, por atenderern aos requisitos do paràgrafo ünico do art. 38 da
Lei n.2 8.666/93, subsidiariarnente, pela Lei Feder al n° 10.520 de 17 de julho de 2002, no
que couberem, bern coma, ao disposto no artigo 40 da Lei n 2 8.666/93, encontrando-se apta
par a ser executada. 	 Al A

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr4ov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - ParanO



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JUBIDICO MUNICIPAL
Assim, aguarda-se o prosseguimento dos atos Iicitatórios para que seja

adotada a adequaçào do certame aos princIpios básicos, reguladores dos procedimentos
licitatórios vigente.

Por fim, em cumprimento ao Principio da publicidade e face ao esposado
no mandamento do art. 4, inciso I, da Lei Federal 10.520/2002, seja publicadona imprensa
oficial do MunicIpio e no site do Tribunal de Contas do Estado o aviso contendo o resumo do
instrumento convocatório, tomo forma de garantia de eficácia do Ato Administrativo
praticado pelo Agente Püblico.

E o nosso parecer.

Pato Bragado/PR, 30 de

'—VAB//Pff2O.724
Procurador Juridico - Portaria 07812015

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.ov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 30 de marco de 2016.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo

Senhor Secretário:

Em vista da solicitaçâo desta Secretaria para aquisição de produtos de limpeza para lavagern de
velculos e máquinas pesadas, de propriedade do Municipio de Pato Bragado - PR, virnos
comunicar que de conformidade com as informaçoes da Secretaria de Finanças e o Parecer da
Assessoria JurIdica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Cornissäo
Permanente de Licitaço, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGAO, NA
FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREO GLOBAL de acordo corn o disposto na legislação
vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosarnente

74GER
P1 efeito d unicIpio

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragâdo - Poraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAçAO - PREGAO PRESENCIAL N 2 050/2016

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - PR
SECRETARIA DE OBRAS, vlAcAo E URBANISM.
TIPO: MENOR PREO GLOBAL

A Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado - PR, torna püblico, para conhecimento dos
interessados, que as 09h10min do dia 11/04/2016, nas dependências da Sala de Reuniöes da
Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Cornercial e
documentaç5o de Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n. 9 050/2016, do tipo menor
preço GLOBAL nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo corn o disposto na
Iegislaço vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aplica-se tambérn neste Edital, as regras dispostas na Lei Corn plementar fl. 2 12312006. Lei
Complernentar fl. 2 14712014, e em especial a Lei Municipal Cornylementar fl. 2 05912016 e
Decreto Municipal fl. 2 04812016. pue prioriza a contratacdo corn microempresas e ernpresas de
pegueno Porte sediadas no munkipio, ate o limite de 10% (dez nor cento) do melhor preço
válido.

o horário para protocolo dos envelopes será ate as 09hOOmin, do dia 11/04/2016, junto ao setor
de protocolos da Municipalidade. Declarada a abertura da sessäo pelo Pregoeiro não mais serão
admitidos novas proponentes, nern tao pouco ingresso de novas documentos, aiheiros aos
integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse atual dos licitantes presentes.

1. DO OBJETO DA LlclTAçAo
1.1 Aquisição de produtos de limpeza para lavagem de velculos de propriedade do MunicIpio de
Pato Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de Referéncia, anexo ao Edital de Licitação, e
deverá ser entregue conforme condiçôes mInimas nele estipuladas.

1.2 Os produtos e mao de obra a serem (em) fornecida(s) deverá (ao) obedecer as normas e
padröes da ABNI e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente as finalidades que
dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

2. DOS ANEXOS
Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
TERMO DE REFERENCIA
Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no inIcio da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaraçäo de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçäo, que deverá ser
entregue diretamente ac, Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, ern fase seguinte ao
Credenciarnento;
Anexo III - Modelo de Declaraçâo de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentosfi
envelope n. 2 2;

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 . CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 72 da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n. 2 2;
Anexo V - Declaraçâo de inexistência de impedimenta legal para licitar ou contratar corn a
Administraçâo, conforrne modelo Anexo;
Anew VI - Modelo de Declaraçäo de que se enquadra coma ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anew VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta do Contrato Administrativo.

3.2 E vedada a participaçäo direta ou indireta nesta licitaçäo de:
a) pessoa fisica;
b) empresa ern regime de sub-contratação, ou ainda, em consOrcio;
c) empresa que possua restriçöes quanto a capacidade juridica, idoneidade financeira
regularidade fiscal;
d) empresa que estiver sob falencia, concurso de credores, dissolução, liquidação;
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensäo do direito de licitar ou
contratar cam a Administraçäo Póblica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administracão PUblica, direta
ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal.
g) Empresa que tenha como socio(s) servidor (es) ou dirigente(s) do órgão ou entidade contratante
ou responsável pela Iicitaçäo
h) Pessoas fisicas e/ou jurIdicas citadas conforme arigo 9.9 da Lei Federal n. 2 8.666/93.

4- DO INICIO DA SESSAO
4.1 A Sessão Páblica de abertura dos envelopes do Pregâo realizar-se-á no dia 11 de abril de 2016,
As 09h10min, na Sala de Reunioes do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 Nâo havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessäo no primeiro dia ütil subsequente
em que houver atendimento no Paco Municipal, no mesrno local e horário originalmente fixado.
4.2. A recepço dos envelopes protocolados ate a prazo previsto no preâmbulo deste edital,
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário
estabelecidos neste Edital, nâo sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se corno
horário de entrega o constante do protocolo.

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentaçäo de quaisquer
envelope e /ou documentos, a não ser os que estão dentro dos envelopes ou em mäos dos
representantes presentes, ate o rnornento de declaraçào de abertura da Sessäo;
4.2.2 Todos as documentos apresentados pertinentes a este processo de licitaçâo, deverão
ser emitidos em papel timbrado da licitante ou conter a carimbo do CNPJ da rnesma;

4.3. A Sessäo Püblica de abertura e julgamento de propostas se dará corn a observância e ordem
dos seguintes procedimentos:

4.3.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais
4:3.2 Recebirnento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a sp

apresentada fora de qualquer envelope);

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.47210001-05
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Preleitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

4.3.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram
devidamente protocolados em tempo hábil;

4.3.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificaçãb das proponentes Para a
etapa de apresentação de lances verbais;

4.3.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
4.3.6 Classificação das Propostas de Preços;
4.3.7 Avaliação da Documentação de Habilitaçäo da(s) proponente(s) que tive(em)

apresentado a(s) melhores proposta(s);
4.3.8 Recebimento de eventual (is) recurso(s); e
4.3.9 A4judicaç5o do objeto da licitação a proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).

S. DC RECEBIMENTO DA DOCIJMENTAçAO E PROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos
em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as séguintes indicaçOes:

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO
COMISSAO PERMANENTE DE LlclTAçOEs
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 2 050/2016
DATA DE ABERTURA . ............... - HORARIO: 09h10min
ENVELOPE N. 2 01- " P R 0 P05 TA"

PREFEITURA DO MUNIC1PIO DE PATO BRAGADO
COMISSAO PERMANENTE DE LlcllAçAo
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 2 050/2016
DATA DE ABERTURA ................- HORARIO: 09h10min
ENVELOPE N. 2 02-" D O CU M EN TA A 0

6. DA FORMA DE APRESENTAçAO DA PROPOStA COMERCIAL ENVELOPE N 2 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo
deste Edital, e deverá:
6.1. São requisitos da proposta:
a) apresentar a Proposta de Preços devidamente preenchida, contendo o valor unitário e global de
cada item e valor global da proposta, (com no máximo duas casas decimais após a vIrgula);
b) ser impressa em lingua portuguesa, contendo o nümero e a modalidade da licitaçäo deste
Edital, devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, nümero de telefone e
nümero de fax da empresa licitante;
c) conter identificação e assinatura do responsável;
d) Constar a marça do produto ofertado e o prazo de entrega dos materiais;
e) conter o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia da
sessão de recebimento e abertura dos envelopes;
6.2. No preço deverão estar incluidos, além do lucro, todas as despesas e custos como tributos de
qualquet natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com
fornecimento do objeto da presente licitação.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

6.3. A apresentaço da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitaçäo:
6.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condiçôes estabelecidas neste Edital e em seus
Anexos.
6.4 Será devolvida lacrada, e será desciassificada de participar deste processo, a Licitante que
deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

7—DO PREO
7.1 0 preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos
de qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas
ou indiretas.
7.2	 Somente sero aceitas e consideradas válidas, as propostas de precos cu io valor Global seja
igual ou inferior a R$ 14.368,00 (catorze mil trezentos e sessenta e oito reals).

8— DA PARTICIPAcAO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Corn base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critérlo de
desempate, preferencia de contratação para as microempresas e empresas de pequeno Porte nas
situaçOes em que as propostas finals, ápos as lances, apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 05% (cinco por cento) superiores a proposta mais
bem classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.
a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado a
proponente o prazo de 05 (cinco) dias üteis, cujo termo iniciat corresponderá ao momento em que
for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a critério da Administraçào
Püblica, Para a regutarizaçäo da documentaço, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão
de eventuais certidOes negativas e positivas, com efeito, de certidäo negativa;
b) A não-regularizaçâo da documentação, no prazo previsto na alinea anterior, implicará
decadencia do direito a contrataçäo, sem prejuIzo das sançôes previstas no art. 81 da Lei n 2 . 8.666,
de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, Para a assinatura do contrato, ou revogar a licitaçào.
8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar
n. 2 123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo,
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qua], será reduzida a termo na competente Ata.
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante corn poderes para oferecer nova proposta
presente a sessâo, poderá exercer tat faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias üteis,
mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renüncia.
8.3 Para o gozo dos benefIcios da Lei Complementar n. 2 123/2006, deveräo as microempresas
e/ou empresas de pequeno Porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaraçao
de Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no
ato constitutivo ou alterador.
8.3.1 A comprovaçäo da condiçào de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata
o item 8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentaçäo das propostas comerciais, na fase de
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatOrio (em
original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.
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8.4 Será priorizado a con tratacöo corn rnicroem presas e empresas de pegueno Porte sediadas no
municIplo, ate o lirnite de 10% (dez por cento) do melhor grew vdlido, verificado agás a fase de
lances verbais

9. DOS PRAZOS E coNDlçOEs DE FORNECIMENTO
9.1 A Entrega será realizada de forma parcelada, conforme a necessidade do MunicIpio. 0 prazo de
entrega do objeto desta Licitaçäo, dos produtos solicitados e de 02 (dois) dias, após a solicitaçao
formalizada pela Secretaria solicitante, nas dependências da sede da Secretaria de Obras, Viação e
Urbanismo.
9.20 prazo de vigéncia do contrato de fornecimento será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do Termo Contratual.

10.DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO
10. 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do objeto licitado;
condicionados ao termo de aceitação assinado pelo Secretário Obras, Viação e Urbanismo.
10.2 A Nota Fiscal deverth ser emitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
10.3 Na Nota Fiscal deveräo constar a discdminação do produto, námero da licitacäo, nürnero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o
nümero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, rnesrno aqueles de filiais ou matriz.
10.5 Em caso de não curnprimento pela Contratada de qualquer disposiçâo contratual, os
pagamentos poderao ficar retidos ate posterior soluçao.

11- DA FORMA DE APRESENTAçA0 DO ENVELOPE N.9 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAcAO) F
SEU CONTEUDO

A Habilitaço para esta Licitaçäo se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais
sejam:
11.1 Os documentos necessários a habilitaço deverão ser apresentados em original, cópia

autenticada por tabeliâo de notas e/ou servidor püblico, ou ainda cópia acompanhada do
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da
sessäo de abertura deste Pregão.

11.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na sequencia indicada nos itens
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferencia e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do MunicIpio de Pato
Bragado - PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-
lo, ficando dispensados da apresentação dos docurnentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a
seguir relacionados.

11.4 As demais proponentes, nâo cadastradas no MunicIpio de Pato Bragado - PR, devem
apresentar todos os documentos abaixo listados.

11.5 A Habilitaçâo JurIdica será demonstrada pela apresentaçào dos seguintes documentos:
ii;s.i Registro cornercial, no caso de empresa individual; 	 ,-
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11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e óltirna alteraçäo, no caso de sociedade
empresária lirnitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por açOes, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentaçào dos seguintes documentos:

11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministérlo da
Fazenda (CNPJ);

11.6.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS
(CRF), emitido pela Caixa Ecanômica Federal;

11.6.3 Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, rnediante apresentacão de
Certidào Negativa Conjunta, ou Positiva cam efeito de Negativa, de Débitos de
Tributos Federais e Divida Ativa da Uniäo.

11.6.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de
Estado da Fazenda - SEFA;

11.6.5 Prova de Regularidade para corn a Fazenda Municipal (Certidão quanta a Tributos
Municipais), do damicIlia ou sede da propanente.

11.6.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)
11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita par certidäo pasitiva, desde que tenha efeitos

de negativa.
11.7.1 Considera-se certidâa positiva cam efeitos de negativa a certido onde canste a

existéncia de débitos:
11.7.1.1 No vencidas;
11.7.1.2 Ern curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificaçäo da validade das certidOes de regularidade fiscal, se outro prazo näo
constar da lei au nos próprias documentos, serão considerados válidos Os docurnentas
emitidos no periodo de 30 (trinta) dias que antecedern a data da sessãa do Prego.

11.9 Para fins de camprovação da Qualificaçâo Econômico-Financeira deverão ser apresentados
as seguintes documentas:
11.09.1 Certidão negativa de faléncia ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da

sede da pessoa jurIdica, cam data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outra prazo não constar no documenta;

11.09.2 Balança Patrimonial do exercicio de 2015, dispensével para MEl.
11.10 Outros documentos a serern apresentados:

11.10.1 Declaração do cumprirnento do disposto no inciso XXXIII, art. 79, da Constituiçãa
Federal, conforme rnodelo anexo;

11.10.2 Declaração de inexisténcia de impedimenta legal para licitar ou contratar corn a
Adrninistraçãa, conforrne modelo Anexo;

11.10.3 Declaraçãa de Idoneidade, confarme rnadelo anexo.
11.10.4 Declaração de Negativa de parentesco.

12- DOS REQUERIMENTOS DE ESCIARECIMENTOS EM RELAçA0 AO EDITAL
12.1 Efacultada a qualquer interessado a apresentaçâo de requerimento de esciarecin'
sabre a ato convocatória do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo rn
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de 02 (dois) dias üteis anteriores a data fixada para recebirnento das propostas, no endereço
mencionado no preârnbulo deste Edital.
12.2 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação
disciplinadora do procedirnento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de
reproduçao gráfica.
12.3 0 requerirnento, dirigido a autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidarnente
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preârnbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das OBhOOminh
as 12hoorninh e das 13h3ominh as 17hoorninh.
12.4 Os esclarecirnentos deverâo ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo
de 01 (urn) dia ütil, a contar do protocolo do requerirnento, passando este a integrar, juntamente
corn aqueles, os autos do procedirnento.
12.5 As questöes formuladas que forem de interesse geral, bern como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retirararn o Edital, resguardando-se o sigilo quanto a identificação da
empresa consulente.

13- DA SOLICITAçAO DE PROVIDENCIAS E IMPucsNAçAo AO EDITAL
13.1 Desde que implique modificaçao (6e) do ato convocatório do Pregão e/ou de seusAnexos,
o acolhirnento do pedido de providências ou de irnpugnaçäo exige, além da(s) alteraçäo (oes)
decorrente(s), designação de nova data para a realizaçäo do certame e divulgaçäo da mesrna
forma dada ao ato convocatório original.

14—DO CREDENCIAMENTO
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitern 4.1 deste Edital, as proponentes deverao estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio,
devidamente identificados corn cédula de identidade ou docurnento equivalente que contenha
fotografia, e portando Terrno de Credenciamento, de conforrnidade corn o modelo constante no
Anexo deste Edital.

14.1.1 0 Terrno de Credenciarnento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntarnente
corn cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever
expressarnente a outorga de poderes para:

	

14.1.1.1	 formular lances ou ofertas verbalrnente;

	

14.1.1.2	 negociar corn o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
14.1.1.3 desistir expressarnente da intenção de interpor recurso administrativo ao

final da sessäo püblica ou, se for o caso, manifestar-se imediata e rnotivadamente sobre a intenção
de faze-b;

	

14.1.1.4	 assinar a ata da sessão;

	

14.1.1.5	 prestartodos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e

	

14.1.1.6	 praticartodos os dernais atos pertinentes ao certarne.
14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou

assernebhado, o Terrno de Credenciarnento deverá estar acornpanhado do original ou de cópia
autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrurnento de registro cornercial,
devidarnente registrado na Junta Cornercial, no qual estejarn expressos seus poderes para exe,peJ
direitos e assumir obrigaçôes em decorrência de tal investidura.
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14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto corn o Termo de
Credenciamento, instrumento póblico Cu privado de procuraço, sempre acompanhado de original
ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante,
diretarnente vinculadC a correspondente natureza jurIdica, corn poderes especIficos Para
representar C licitante em todas as etapas do Pregào.
14.2 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 14.1 no será motivo
Para desclassificaçao Cu inabilitação da - proponente, mas impedirá que o representante se
manifeste ou responda em norne da proponente durante a sessão, Para as etapas de apresentaçäo
de lances verbais e/ou recurso.
14.3 Seri admitida a presença de apenas 01 (um) representante Para cada proponente
credenciada.
14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) ünica proponente.
14.5 A auséncia da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentaco
em desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação da proponente na fase de
apresentação de lances verbais do Pregäo, mantido o preço apresentado na proposta escrita Para
efeito de ordenaçäa das propostas e apuraçäo do menor preço.
14.6. A ausência do credenciado, em qualquer momenta da sessão, importaré a imediata
exclusäo da proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste
caso, Para efeito de ordenaçäo das propostas e apuraçäo do menor preço, será mantido o preço
apresentado na proposta escrita da proponente exclulda.
14.7. Os documentos de credenciamento seräo retidos pelo Pregoeiro e péla Equipe de Apoio e
juntados ao processo administrativo.

15- DO RECEBIMENTO DA DECLARAçAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAçAO E DOS ENVELOPES
15.1 Tao logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão
dos agentes credenciados a declaraçäo de que a proponente cumpre os requisitos de habilitaçao,
que deverá ser apresentada fora dos envelopes.
15.1.1A auséncia da referida declaração, cu a suaapresentaçäo ern desconformidade corn a
exigência deste Edital, desciassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope
será devolvido lacrado ao Licitante.
15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á
a abertura dos Envelopes n. 2 1 (Proposta de Precos) e n. 2 2 (Dacumentos de Habilitacão).
15.2.1 A ausência de identificaçäo na parte externa dos envelopes, conforrne solicitado nos
subitens 5.1 deste Edital, näo constitui motivo Para desclassificação da proponente, devendo,
todavia, seu representante legal proceder a devida identificaçao.

16- DA ABERTURA DO ENVELOPE N.2 1 (PROPOSTA DE PREOS)
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá a Pregoeiro a abertura dos envelopes
contendo as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a
documentaçao de habilitaçao.

16.1.1 Se, par equIvoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitaçao, o
Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteüdo, recolhendo a rubrica dos presentes sob6j
lacre.
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15.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçaes expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente a sessäo.
16.3 0 Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o
disposto neste Edital.
16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:

16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;
16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados

ou a fundo perdido;
16.4.3 Apresentar preço baseado exciusivamente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro a cIassificaço provisória das mesmas, em
ordem crescente de valores.
16.6 0 Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor
da proposta corn o menor preço e todas as proponentes que tenharn apresentado propostas de
preço, no rnáximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preco POR GLOBAL ofertado.
16.7. Se não houver, no minimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior,
poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o
estabelecirnento da ordem de classificaçao, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance
depois do perdedor na etapa de apresentaçào de lances verbais.
16.9 Havendo urna (mica proponente ou uma ünica proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
rnediante justificativa, pela suspensäo do Pregâo, inclusive para meihor avaliaçäo das regras do
Edital e de seus Anexos e das limitaçOes do mercado, ou pela repetição do Prego ou, ainda, pela
sua continuidade, desde que não haja prejuizos a Administraçäo.

17- DA PREVISAO ORçAMENTARIA
17.1 Para fazer face as despesas previstas nesta Licitaço, seräo utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 - Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo
154521300.2.034 - Manutençâo das Atividades da Secretaria de Obras, Viaçâo e Urbanismo
3.3.90.30.22.2281 - Material de limpeza e produtos de higienizacäo - Fonte 505

18- DA CLAssIFlcAçAo E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREO
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentaço de lances verbais, o Pregoeiro procederá a
nova classificaçäo das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa
etapa, na ordem crescente de preços.
18.2 Para proceder a classificação, o Pregoeiro considerará:

18.2.1 0 (iltimo preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

18.2.2 0 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para
a etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por näo apresentar lances verbp
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18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro exarninará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em prirneiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a eta
negociar visando obter melhor preço.
18.3.1 Coso o meihor preco válido tenho sido o presentodo por empresa pue näo estd

enguodrodo no condicâo de microem presos e empresas de pegueno Porte sediadas
no Municlpio de Porto Brogodo, e tendo pro posto opresentado por microempreso ou

• empreso de pegueno Porte sediodos no municiplo de Pato Bra gado, o objetó será
adjudicodo em favor desto pelo valor apresentado por ela, ou por lance ogoro Por
ela ofertodo. desde gue näo ultra posse o limite de 10% do meihor preço, coso hojo
interesse.

• 18.3.2 A decisäo do Pregoeiro será baseada na cornparaçäo do preço obtido corn os preços
atuais praticados no mercado ou corn os preços ofertados ernlicitaçoes anteriores,
sendo que as informaçöes utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do
processo.

18.4 0 Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstraço da exequibitidade dos preços
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar informaçâes sobre os custos, inclusive
corn apresentaço de planilhas e dernonstrativos que justifiquern sua proposta.
18.5 Em caso de no apresentaço ou deinsuficiència das informaçôes rnencionadas nosubitern
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso prornover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese ern que procederé ao exame da
proposta da proponente classificada na sequência.

20- DA vERtFlcAçAo DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçA0, DEFINIçAO DO VENCEDOR E
RECURSOS
20.1 Supérada a etapa de ctassificaçao de propostas e análise da proposta de preço da
proponente classificada ern prirneiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a
docurnentaçao de habilitação da mesrna, procedendo a verificaço dos respectivos documentos.
20.2 E assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exarne dos docurnentos
habilitatórios da proponente classificada ern primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
20.3 Constituern motivos para inabilitação da proponente:

20.3.1 A não apresentação da docurnentaçäo exigida para habititaço;
20.3.2 A apresentação de docurnentos com prazo de validade vencido;
20.3.3 A apresentação de docurnentos cornprobatórios da regularidade fiscal referentes a

filial;
20.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de

requerirnento de certidOes;
20.3.5 0 não curnprimento dos requisitos de habilitaçâo; e
20.3.6 A apresentação de cópias desacornpanhadas de originais para autenticaçâo, quando

näo autenticadas por tabeliäo de notas, ou por servidor Püblico Municipal.
20.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçôes expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá tarnbérn ser suprida pelo seu representante legal presente a
sessào.
20.5 Constatado o atendirnento das exigências fixadas neste Edital e ern seus Anexos, seráa
proponente declarada vencedora.
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20.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar Os seguintes
procedimentos:

20.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua
decisäo ou, em caso de nâo acatá-lo, conceder prazo de 03 (tres) dias üteis, contados a partir do
dia seguinte ao da realizaçào do certarne, para apresentação das razôes do recurso peto
recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor
competente da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo,
durante o horário normal de expediente, das OShOOmin as 12hOOrnin e das 13h3Omin as
l7hOOmin;

20.6.2 As demais proponentes seräo intimadas para apresentar contra-razâes ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerâo corn vista franqueada aos interessados no mesrno local e horário rnencionados no
subitem anterior.

20.6.3 0 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
20.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as

suasdecisôes, assirn corno encarninhá-los para a autoridade cornpetente proceder ac, julgamento;
20.6.5 Cabe a autoridade competente o julgamento do recurso;
20.6.6 0 acolhimento de recurso irnportará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitarnento; e
20.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias áteis e constatada a regularidade

dos atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder a adjudicação e a
homologaço;
20.7 A falta de manifestaçäo imediata e motivada por parte das proponentes importará na
decadência do direito de recurso e a adjudicaçäo, pelo Pregoeiro, do objeto da licitaço a
proponente vencedora.
20.8 Os envelopes contendo a docurnentaçäo de habilitaçäo da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro ate
a efetiva forrnalizaçao da contrataçào.
20.09 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços e os docurnentos de habilitação das proponentes em urn Onico momento ou,
ainda, se os trabalhos não puderern ser concluldos e/ou surgirem dóvidas que não possam ser
dirirnidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspensào da sessäo, registrando os motivos ern
ata, e, posteriorrnente, convocará as proponentes para a continuidade da sessäo ern outra data.

20.9.1 Iniciada a etapa de apresentaço de lances verbais, a suspensäo dos trabalhos
somente poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro te-la declarada encerrada.

20.9.2 0 Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os docurnentos
habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibI-los na
reabertura da sessão.

20— DA HOMOLOGAçAO E ASSINATURA DO CONTRATO
20.1 Encerrada a sessão püblica, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão,
adjudicaçäo do objeto ao vencedor e a hornologaçäo do resultado do Pregão;

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNN 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parano



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.
20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo
consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de
convocaçâo.

20.2.1 0 prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma ánica vez, porigual
perlodo ao originalmente fixado, quando houver solicitaçào por escrito da parte interessada e
desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade competente.
20.3 0 Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:

20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu socio, proprietário, dirigente ou
assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato
Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assurnir obrigaçöes em decorrência de
tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento
püblico ou privado de procuraço, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado a
correspondente natureza jurIdica, corn poderes especificos para assinar o Contrato.
20.4 Como condiço para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas
condiçöes de habilitaçâo.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar 0
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 0
descumprimento total da obrigaçâo assumida, süjeitando-o as penalidades legalmente
estabelecidas.
20.6 As situaçöes que, eventualmente, nâo forem contempladas pelo contrato, regular-se-5o
pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se, supletivamente, Os princIpios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposiçOes de direito privado, na forma do artigo 54, combinado corn o artigo 55,
inciso XII, ambos da Lei Federal n. 2 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força major e/ou casos fortuitos, a inexecuçäo contratual por parte
da proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administraço a convocar a
próxirna proponente, na ordern de classificaçäo, para assinar novo Contrato.
20.8 0 Municipio de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou
aceitar outro instrumento habit no prazo e condiçOes estabelecidos neste instrurnento
convocatório, bem como, deixar de cumprir corn qualquer das disposiçoes do item 20.4 retro,
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificaçäo, para.faz&10 em igual prazo e
nas mesmas condiçöes propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar
a Iicitação, sem prejuIzo da cominaçâo prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21- DA ENTREGA DO OBJETO
21.1 A entrega do objeto desta Iicitação deverá ser realizada conforme previsto no item 9 (novel
deste edital.

22- DA ALTERAçA0 CONTRATUAL
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22.1 Seth permitida a alteração contratual para restabelecer a relaçäo que as partes pactuararn
entre os encargos do fornecedor e a retribuiçao da Administraçäo Püblica para a justa
remuneração do fornecirnento, objetivando a rnanutençäo do equilibrio econornico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisIveis, retardadores ou
impeditivos da execuço do ajustado, ou ainda, em caso de força major, caso fortuito ou fato do
principe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, devidamente
comprovada.

22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relaço que as partes pactuaram
inicialmente deverào ser demonstrados por melo do preenchimento dePlanilha de Decornposicäo
de Preços.

23- DAS PENALIDADES
23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita as
seguintes penalidades:

23.1.1	 Multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor maxima do objeto, a ser
aplicada na hipotese declaração de inabilitação.

23.1.2 Multa diana de 0,5% (cinco decirnos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo
descumprimento de obrigaçöes fixadas no Edital e em seus Anexos.

23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e
suspensäo temporánia do direito de licitar e contratar cam a Municipio de Pato Bragado e pessoas
jurIdicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 02 (dois) anos, no caso de
inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuIzo das demais cominaçOes legais.

23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar 'corn a Administração Póblica e pessoas
junidicas pela mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto
perdurareni os motivos determinantes da punição ou ate que seja prornovida a reabilitação
perante a própnia autoridade que aplicou a penalidade, quando:

23.1.4.1	 Deixar de assinar a Contrato;
23.1.4.2	 Ensejar a retardamento da execução do objeto do Pregão;
23.1.4.3	 Näo mantiver a próposta; injustificadamente;

-	 23.1.4.4	 Comportar-se de modo inidâneo durante qualquer fase do processo
licitatório;

23.1.43	 Fizer declaração falsa;
23.1.4.6	 Corneter fraude fiscal; e
23.1.4.7	 Falhar ou fraudar na execuçäo do Contrato.

23.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força major ou caso fortuito, devidamente
justificado e aceito pela Administraçäo Püblica, ficaré o fornecedor isento das penalidades.
23.3 As sançOes previstas no subitem 23.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela
mais branda e culminando na rnais severa.
23.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar corn a Administração PUblica poderá ser
aplicada ao fornecedor juntamente com a de rnulta prevista no subitem 23.1.3.
23.5 As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo rnáximo de 15 (quinze) dias
contados da data de sua notificaço, podendo a autoridade competente determinar seu desconto
diretamente das quantias porventura devidas ao contratado.
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24- DA REv0GAçA0 E/OU ANuLAçA0 DO PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitaço em
face de razôes de interesse püblico, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofIcio ou
por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. -
24.2 A anulação do procedimento Iicitatório induz a do Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão direito a indenização em decorréncia da anulação do
procedimento Iicitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-f6 de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.
24.3 A comunicaçâo da anulaçào ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço da empresa, a
comunicaçäo será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da Oltima
publicação.

25- FORO
25.1 As questôes decorrentes da execuço deste Pregão que no possam ser dirimidas
administrativamente seräo processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos trinta dias do mês de marco de 2016.

AIRrefeito	 unicIpio
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TERMO DE REFERENdA
PREGAO PRESENCIOAL N. 2 050/2016

DO OBJETO: Aquisiçflo de Produtos de Limpeza, para uso no Rampa de Lavagem de veiculos de
propriedade do Municipio e pam uso de diversas Limpezas realizadas pela Secretaria de Obras,
Via çdo e Urbanismo, nas quanudades abaixo relacionadas:

item	 --	 Teto Máximo
- -- Qtdade	 Descriçäo do Produto 	 unitário

20 Solupan Concentrado 50 Lts 	 R$ 126,00
8 Detergente a Base tie Arnonia 5 Lts 	 R$ 26,00

	

3	 8 Desinfetante em Gel Tipo: Pinho SLts 	 R$ 46,00

	

4	 8 Alcool Perfumado 5Lts	 R$ 33,00

	

5	 20 Intercap Concentrado 50 Lts	 R$ 126,00

	

6	 5 1 Shampoo Automotivo Concentrado 50Lts 	 R$ 320,00

	

7	 10 Shampoo Automotivo Banho tie Espuma 50 Lts 	 R$ 50,00

	

8	 12 Pasta Desengraxante Mecânica Balde de 3Kg	 R$ 50,50

	

9	 15 Vassoura de Espuma grande, corn cabo de madeira de 190 cm 	 R$ 41,00

	

10	 6 Pretinho para Pneus em gel 5Kg	 R$ 46,00

	

ii	 Toalha de limpeza em tecido tie poliéster cam fibra, medindo no
20 minima 80cmx40cmx0,4cm 	 R$ 28,30

	

12	 15 Braçb Forte des litros	 R$ 75,00

	

13	 Acido Incolor para limpeza pesada de pisos (Composiçâo: Acido
100 Sulfônico, Flüor, ClorIdrico e Aditivos S Lts)	 R$ 32,00
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do Municiplo de PATO BRAGADO - PR.
Pregâo Presencial n. ....../2016

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa	 , inscrita no CNPJ/MF sob n9
corn	 sede

a	 , neste ato representada pelo(s) sócios,
Sr.	 RG	 CPF/MF_____________

residente na 	 n2	 , Bairro
Cidade	 de 	 Estado

pelo presente instrurnento de mandato, norneia e constitui, seu(s)
Procurador(s) 	 o	 Senhor	 (s)
RG 	 CPF/MF 	 residente	 na

	

n 2	, Bairro
Cidade de 	 Estado 	 , a quern
confere(rn) amplos poderes para junto ao MunicIplo de Pato Bragado, praticar os atos necessários
corn relação a licitaçâo na modalidade de Pregão Presencial sob n 9 , usando dos
recursbs, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e dernais condiçöes, confessar, transigir,
desistir, firmar comprornissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer
esta em outrern, corn ou sern reservas de iguais poderes, dando tudo por born, firrne e valioso, e
ern especial, para estalicitaçâo.	 -

______ de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF Funçâo
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 9 01 e 02)

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 9 ....../2016.

MODELO DE DEcLARAçA0 DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ it2
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do documento de
identidade RG n. 2  emitido pela SSP/, e do CPF n.2 , DECLARA, sob penas da
Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente Os requisitos de
habilitaçàoexigidos no Edital do Pregâo acima mencionado.

Por ser expressäo da verdade, firmamos o presente.

______ de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçäo
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ANEXO Ill

Prefeitura do Municipiode PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 2 ....../2016.

MODELO DE DEcLARAçA0 DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa_______________, inscrita no CNPJ n.2
por interrnédio de seu representante legal, o Sr.(a) 	 , portador(a) do docurnento
de identidade RG n. Q  ernitido pela SSP/, e do CPF n.c -, DECLARA, sob penas
da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fornos declarados inidôneos
para licitar ou contratar corn o Poder Póblico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressäo da verdade, firmamos o presente.

______ de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/çpF
Funçäo
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ANEXO IV

Prefeitura do Municiplo de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial fl. Q ....../2016.

MODELO DE DECLARAçAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA
c0NsTITuIçAO FEDERAL

Prezados Senhores:

insçrita no CNPJ n. 2 _________ por intermédio de seu representante
legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do documento de identidade RG n.2

emitido pela SSP/____ e do CPF n. 2 ________, DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-
se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do
disposto no inciso XXXIII, do artigo 72, da Constituiço Federal, ou seja, não mantém em seu
quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço
perigosos ou insalubres, no mantendo ainda, em quaFquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

For ser expressão da verdade, firmamos o presente.

______ de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçäo
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ANEXO V

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregào Presencial n. 9 ....../2016.

Declaraçao de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar corn a Administração

Prezados Senhores:

_____________ insçrita no CNPJ n. 9 _________ por interrnédio de seu representante
legal, o Sr.(a)	 , portador(a) do docurnento de identidade RG n.9

ernitido pela SSP/-, é do CPF n. 9 . DECLARA, sob penas da Lei, que, que não
existem impedimentos legais para licitar ou contratar corn a Administração Püblica, ern qualquer
de suas esferas.

Por ser expresso da verdade, firrnamos o presente.

______ de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/çPF
Função
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ANEXO VI

Prefeitura do Municiplo de PATO BRAGADO - PR.
Pregào Presencial n. 9 ....../2016	 -

MODELO DE DEcLARAçA0 DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Pelo.presente instrumento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ n.2
corn endereço	 ______ por interrnédio de seu representante legal, o Sr.(a)

portador(a) do documento de identidade RG n. 9 ______, emitido pela
SSP/, e do CPF n.9 ________, DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra

(microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso)
nos termos do Artigo 39 caput, incisos I e II da Lei Complementar 123/2006.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

,-de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/çPF
Função
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AN EXO VI
DEcLARAçA0 DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade ..............de n 2 _/2016, declara
sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que nào possui em seu quadro social,
servidores municipais ou detentores de parentesco consangüineo, em linha reta ou colateral ou
por afinidade ate o terceiro grau com servidor municipal membro da Comisso de Licitacão e
Pregäo, chefe do executivo municipal ou secretários.

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Nümero da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa
proponente)
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ANEXO VIII
PROPOSTA DE PREOS

(razao social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), _____ de 	 de 2016.

A Comissão de Licitação
Ref.: Pregào Presencial n.2

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa ao fornecimento ............................nos termos do Objeto da Licitação, modalidade
Pregäo fl. 2 050/2016, conforme relacionado abaixo:

Item	 Qtde. Produto/marca	 Valor Unit.	 Valor Total

01	 ...

Valor Global da proposta: R$
Validade da Proposta:
Prazo de entrega:
DADOS BANCARIOS P/ DEPOSITO:

Declaramos que, em nossos preços, estäo incluidos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta Iicitaço, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos sociais, administraçäo, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificaçoes das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.pafobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Path Bragddo - Paranó



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO N
PREGAO PRESENCIAL N. 9 050/2016

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PAlO BRAGAD0 e a empresa
........................nos termos da Lei n 8.666/93 e suas alteraçóes posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurIdica de direito püblico interno, inscrito no
CNPJ sob o rt2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro,
casado, portador da Carteira de Identidade RG n 2 903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado
na Avenida Continental, n. 2 920, Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADk	 ....................................................................pessoa jur(dica de direito privado inscrita no CNPJ sob n2
estabelecidana	 ...................................................................................................CEP

neste ato representada por seu ................................Senhor ...............................................
portador da Cédula de Identidade n2.........................e do CPF/MF n2 .....................................residente e dorniciliado
na ..................................CEP ......................acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N. 2 8.666/93, de
21 de junho de 2093, suas alteraçöes subseqUentes e legislaçâo pertinente, Licitação modalidade PREGAO PRESENCIAL
N. 9 050/2016 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observaçOes e responsabilidades das
partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisição de produtos de limpeza para lavagem de veiculos de propriedade do MunicIpio de Pato Bragado - PR,

1.2 Os produtos e mao de obra a serem (em) fornecida(s) deverà (ão) obedecer as normas e padrôes da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eflcazmente as finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.
§ 1.: A retirada dos Produtos se dará de forma parcelada. Lima vez solicitado, a quantidade prevista deverá ser
entregue, nas condiçôes descritas no Objeto da Licitaçäo em referência e de 02 (dois) dias, junto a sede da Secretaria
Municipal de Obras, Viação e Urbanismo.

Cláusula segunda - Dos docurnentos aplicáveis e Fiscalizaçâo
Para efeitos obrigacionais tanto 0 Pregâo na Forma Presencial n 2 050/2016, quanto a proposta adjudicada integram 0
presente contrato, valendo seus termos e condiçöes em tudo quanta corn ele nâo conflitarem. A fiscalizaçào deste
contrato, ficarã a cargo Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo.

Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualizaçâo financeira
0 valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$.................0 pagamento sera efetuado ern parcela ünica,
em ate 30 (trinta) dias, apOs a efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao termo de aceitaçäo assinada pelo
Secretário Municipal de Obras, Viaçào e Urbanismo.
a)A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal.
b)Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaço dos itens, nümero da licitaçäo, nümero do Contrato e outros dados
quejulgar convenientes, näo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com 0 niimero do CNPJ
apresentado nos documentos de habilitaço e na proposta de preços, näo se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas
com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
e) 0 pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora informar no
ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar obnigatoriamente em name da
mesma.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Cláusula quarta - Da Vigéncia do Contralto e do Crédito Orçamentário
o presente contrato tern vigência de 06 (seis) rneses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo Contratual, 0
qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a
conta dos recursos financeiros disponiveis nas seguintes Dotaçöes Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 - Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo
154521300.2.034 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo
3.3.90.30.22.2281 - Material de lirnpeza e produtos de higienização - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Résponsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçöes avençadas, e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sern prejuizo da aço civil e criminal que couber: a) em caso de atraso
injustificado no curnprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa moratória de 0,5% (zero virgula cinco par
cento) sabre o valor contratual, exigIvel juntarnente corn o cumprirnento das obrigaçôes contratuais, par dia
consecutivo de atraso em relaçào a data prevista para a execução dos serviços/entrega do produto, limitada a 10%
(dez par cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecuço total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sançöes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que ern
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez par cento) sabre o valor total do Contrato; c) rnulta de 1%(um par cento)
do valor contratual quando par açào, omisso ou negligência, a contratada infringir quaisquer das dernais obrigaçöes
contratuais; d) suspensão do direito de participar ern Iicitaçöesjunto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisâo:
o presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos faos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei no.
8.666/93.
PARAGRAFO (JNICO - A CONTRATADA reconhece as direitos da CONTRATANTE, ern caso de rescisão adrninistrativa
prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
o presente instrurnento contratual rege-se pelas disposiçOes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 2093,
corn as alteraçôes subseqUentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se-Ihe supletivarnente, as principios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito privado.

Cláusula Nona —Transmisso de Documentos:	 -
A troca eventual de docurnentos e cartas entre 0 CONTRATANTE e a CONTRATADA, sera feita através de protocolo,
par correio eletrônico ou rnediante transmissão de fac-simile. Nenhurna outra forma será considerada corno prova de
entrega de docurnentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Ornissos:
Os casos omissos seräo resolvidos a Iuz da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes, e dos principios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirirnir dávidas ou questbes oriundas do presente
Contrato.E par estarem justas e contratadas, as partes assinarn o presente instrurnento contratual, par si e seus
sucessores, ern 2 (duas) vias iguais e rubricadas para as fins e direito.'

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
w-ww.patobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - ParanO



Telefoi

Pesso

Email:

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICIT

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, copia integral do
seguinte Processo licitatOho:

Modalidade: ØtUe:x:i
N.°

Obi

Data de Abertura:. 6.3/C) I

Hora:

ldentificação da empresa Requerente (Preenchimento Obdgatôrio)

Razao Social: k)1L £Sk-	 n4mWthc
/

Endereço:

Cidade: Q,w.i \L&.4i.-	 ESTADO: -

CNPJn°: 3S3 .33/000i-3o
CEP: 

Pato Bragado - PR, em

a. 6'3.-6
Assinatura do requerente CPF/RG

E19.833.331/0001-30—,
DE PAULA EMPREENDIMENTO

COMERCIAL LTOA-ME
RUACAF'JADA, 17 CENTRO

LcEp 859 OOUROMDEDOOESTE



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIcITAçA0

A empresa abaixo idenfificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Palo Bragado, côpia integral do
seguinte Processo 1ci9t6ho:

Modalidade:	 VAF finn
NP	 P

Objeto:

Data deAbertura:.

Flora:	 -

idenficaçao da empresa Requerente (Preenchimento Obilgatotlo)

Razao Social: LOJA CHAMA GAS EIRELI-ME

Endereço: AV. WILLY BARTH N° 3100

Cidade; PAlO BRAGADO - ESTADO: PR CEP: 85.948-000

CNPJ n 05,637,325/0001-01

Teleftrne: (45)3282-1010 - 9955-3322

Pessoa pare contato: JOCIMAR KLEIN

Email: lojachamagashotmail.com

Palo Bragado - PR, e em 29 DE JANEIRO DE 2016

otjL Y694-39°
CPF/RG

EIREU - ME

9040388300



05/04/2016
	

Visuahzar impressão

Assunto: edital
Dc: daniela antunes <danilimpomais@hotmail.com > [+] [x]
Data: 05/04/2016 11:15:06
Destinatário: "neivapatobragado.pr.gov.br" <neivapatobragado.pr.gov.br> [...]

born dia venho atraves deste email solicitar o editj5fl72DI6)

ernpresa jpl comercio de produtos ltda

cascavel pr

http:/twebmail.patobragado.pr.gov.br/ 	 1/1
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JPL COMERCJO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ/MF
n o . 19.389.126/0001-28 , RUA MANAUS NUMERO 2411 BAIRRO
CANCELLI CEP 85.811-030 CASCAVEL PR.

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.250./2016

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa JPL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, inscrita no CNPJ/MF sob n9
19.389.126/0001-28, corn sede a RUA MANUS 2411, neste ato representada peto
PROCURADOR, JEiWAULO! ROBEIITO VIEIRA —PIZWNI^RG5.156.544-4 CPF/MF
005.921.519-48 residente na RUA MANAUS.n g 2411 AP 04, Bairro CANCELLI, Cidade de
CASCAVEL Estado PARANA pelo presente instrumento de mandato, nomeia e
constitui, seu(s) Procurador SUPRA CITADO , a quern confere(rn) amplos poderes para
junto ao Municipio de Pato Bragado, praticar os atos necessários corn reIaço a
Iicitaçâo na modalidade de Pregäo Presencial sob n 250/2016, usando dos recursos,
interpo-Ios, apresentar lances, negociar preços e dernais condiçâes, confessar,
transigir, desistir, firmar comprornissos ou acordos, receber e dar quitaçäo, obtendo
ainda, substabelecer esta em outrern, corn ou sern reservas de iguais poderes, dando
tudo por born, firme e valioso, e ern especial, para esta Iicitaço/'\

CASCAVEL 07 DE7 IL DE 2016	
9.389.126/00C)l 

-28

 L GY^ 1	

0 C)F PJJ0J)U'T0S

PAULO ROBEWØJVIEIRA PIZZONI
RG 5 i.k'o 544 4

CPF 005.921.519-48
PROCURADOR DA EMPRESA - GERENTE\



Prazo de Duração
Capital: As	 20.000,00
(VINTE MIL REAlS) Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte
(Lei n2 123/2006)

GOVERNO DO PARANA
SECRETARIA DE ESTADO DA INDUSTRIA, DO COMERCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL

R JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAcAO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDAO SIMPLIFICADA 	 Páciina: 0011 001
Certificamos quo as lntormaçoes abalxo constam dos documentos arqulvados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sue expedição.

JPLCOMERCIODE PRODUTOS DE LIMPEZALTDA- ME

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
NUmero de ldentiticação do Reglstro do	 CNPJ
Empresas - NIRE (Sede)

412 0774729-0	 19.389.12610001-28

Data do Arquivamertto do	 Data de lnlcio
Ato Constitutivo	 do Atividade

08/11/2013	 01/11/2013
Endereço Completo (Logradouro, N 2 a Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA MANAUS, 2411, CANCELLI, CASCAVEL, PR, 85.811-030
Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA, DE 1-IIGIENE E BELEZA PESSOAL, DE ULTILIDADES DOMESTICAS,
EMBALAGENS, ARTIGOS DESCARTAVEIS E DE ESCRITORIO, PAPELARIA, MATERIAlS PARA ESCRITORIO E DE
SISTEMAS DE SEGURANC&

Capital Integralizado: R$	 20.000,00
(VINTE MIL REAlS)

Indeterminado
M Icroempresa

ociosiranucupaçao no capllawtspecle de SOcio/Admlnlstradorllermino do Mandato 	 Térmlno doN0meICPF ou CNPJ	 Particlpacão no capital (AS) Espécie do Socio Admlnisirador	 Mandate
JAIME VIEIRA PIZZONI	 10.000,00 SOCIO	 Administrador	 XXXXXXXXXX

182.175.409-34
LAURA BORELLA ROSENTASKI 	 10.000,00 SOCIO	 XXXXXXXXXX

880.520.799-34 	 -

'Jitimo Arquivamento 	
Situação

Data: 0811112013	 NUmero: 20136381871	 REGISTRO ATIVO
Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Status
XXxxXXxxxxXXXXxxxx

CURITIBA - PA, 10 do marco de 2016

LIBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

Evento (s):

1611621 384

Para verificar a autenticidade acesse 'v.juntacomerciaI.pr.gov.br
e informe 0 nUmerc, 161621384 na consulta de Autenticidade

Consutta disponivel por 30 dies

DocumentoLsinado Dlgitalmente 10/03/2016'-	 Junta comercial do Parana1 1'dd$btb
C. CMI

IMcdld.PTQ.I*I. '"-2.
dt74 d,.gojrnde2Ti.	 Vocé dove Inslalar a cerjiflcado da JUCEPAR
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JPL COMERCIO BE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ/MF
O 19.389.126/0001-28 , RUA MANAUS NUMERO 2411 BAIRRO

CANCELLI CEP 85.811-030 CASCAVEL PR.

Preleitura do MunicIpio de PAID BRAGADD - PR.
Pregào Presencial n.250./2016

DECLARAçAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA Cu EMPRESADE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Prezados Senhores:

A JPL COMERCID DE PRODUTOS DE LIMPEZA LIDA, inscrita no CNPJ n.2
19.389.126/0001-28, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) PAULO
RDBERTD VIEIRA PIZZONI, portador(a) do documento de identidade RG n. 2 5.156.544-
4, eniltido pela SSP/PR, e do CPF n. 2 005.921.519-48, DECLARA, sob penas da Lei, que
se enquadra como microempresa nos termos do Artigo 32 caput, incisos I e II da Lei
Complementar 123/2006.

r-19.389.126/0001 -278'
'9 359.1 6/0001

DEPRO0' TOS
JPLC%ApEzpwTDA.

Rua Manaus, 2411. cancell!

Por ser expressào da verdade, firmamos o presente.

CASCAVEL 07 DE.ABRTIDE 2016

PAULO ROBERXØ}/IEIRA PIZZDNI
RG5 156 544 4

CPF 005.921.519-48
PROCURADOR DA EMPRESA - GERENTE



JPL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ/MF
n o . 19.389.126/0001-28 , RUA MANAUS NUMERO 2411 BAIRRO
CANCELLI CEP 85.811-030 CASCAVEL PR.

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - PR.
Pregâo Presencial n.250./2016

DEcLARAçAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa JPL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA
LIDA, inscrita no CNPJ n. 2 19.389.126/0001-28, por intermédlo de seu representante
legal, o Sr.(a) PAULO ROBERTO VIEIRA PIZZONI, portador(a) do documento de
identidade RG n. 2 5.156.544-4, emitido pela SSP/PR, e do CPF fl. 2 005.921.519-48,
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitaçào exigidos no Edital do Pregão acima
mencionado.

Por ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

CASCAVEL 07 DE AB

rT9 389.126/00W -2T
JPLCOMERCIO DE PRODUTOS

DE LIMPEZALTDP
2411 .CanceIIiRuaMaflaus

L8l30	
CASCAVEL PJ

PAULO ROBERTO VIEIRA PlZüNl
RG 5 156 5444

CPF 005.921.519-48
PROCURADOR DA EMPRESA - GEREN1
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IVI/nhl	 AULO OB RIO MION -Tabeliao 	 Folhas: 180/182

	

CV' V	 Rue Souza Naves, 3755 Cent 	 CEP 8 801-120 - Cescavel-PR - Pane/Fax (45)210-7863WM ww. ni to con'. br

Marcelo deMOUrdMI0P 	 Procuraçao bastante que JPL COMERCIO DE
Escrevente PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME outorga a

PAULO ROBERTO VIEIRA PIZZONI, na fbrrna
abaixo:
Saibam quantos este instrumento püblico virem

que, aos cinco dias do més de abril do ano de dois mil e dezesseis (05/04/2016),
nesta cidade e comarca, neste notariado, perante mim, Paulo Roberto Mion,
tabeliao, compareceu corno outorgante, JPL COMERCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob
no 19.389.126/0001-28, lnscriçao Estadual n° 41 2 0774729-0, corn sede na Rua
Manaus, 2411 nesta cidade neste ato representada nos termos do Contrato Social,
registrado sob n° 41207747290, aos 08/11/2013, e Certidao Simplificada emitida
aos 10/03/2016, arnbas pela Junta Comercial do ParanO Jucepar, cujas copias
encontrarn-se arquivadas as fls. 30 a 37 do Livro 212 (contrato socal), nestas Notes,
por seu adrninistrador JAIME VIEIRA PIZZONI, brasileuro, divorciado, comerciante
portador da Cédula de ldentidade n° 1.156.846-7/SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob
n° 182.175.409-34, residente e domiciliado na Rua Mato Grosso, 2488, centro,
nesta cidade; a presente reconhecida como a prôpria por rnim, tabehao, pelos
docurnentos apresentados, do que dou fé. E ai, pela outorgante me foi dito que, por
este mandato e nos melhores termos de direito, nomeia e constitui seu bastante
procurador PAULO ROBERTO VIEIRA PIZZONI, brasileiro, solteiro, major e capaz,
empresário, portador da Cédula de Identidade n o 5.156.544-4-SSP/PR, inscrito no
CPF/MF sob n° 005.921.519-48, residente e domiculiado na R Manaus, 2411,
Cancelli, nesta cidade; ao qual confere amplos e gerais para o firn especial de
administraçao e de gerencia; podendo, para tanto, dito procurador, vender, ceder,
transferir, cornpromissar a venda, doar, hipotecar, permutar, locar, sublocar, ou, por
qualquer outra forma ou titulo, alienar ou onerar, a quern quiser, pelo preço, forma e
condiçoes que ajustar, bens móveis, imOveis, semoventes e quaisquer direitos de
titularidade do Outorgante; comprar quaisquer bens ou produtos; pagar e receber
quantias, totals ou parciais; transmitir e receber a posse, jus, dominio, direitos e
açOes; responder pela evicçao de direitos, na forma da Lei; representar o
Outorgante apresentando-se perante Serviço Notarial de Notas, Registros de
lmoveis e todos as dernais Oficios e Serventias de Justiça, perante Irnobiflérias e/ou
Administradoras de Bens, e, perante RepartiçOes PUblicas Federais,,Estaduais,
Municipais e Autärquicas, notadamente, junta a Prefeitura Municipal, a! requerendo,
alegando, promovendo e assinando o que necessärio far; em especial participar de
licitaçOes, assinar carla de credenciamenta, apresentar os documeéi'tos-nècessarjos
para tal fim, assinar escrituras püblicas de quaisquer natureza, (

asirJa
usive	 scisao

e de re-ratificaçao, corn todas e quaisquer cláusulas de estilo; nstrun ntos
particulares ou rescindi-los; representar o Or.itagante aprea do-se perante
quaisquer terceiros, e, amplamente, perante;Jb?has Comerciaisa ' ais, e-'Serviço
Notarial de Registro de Titulos e Documerifoh e de Pas Jicas I podendo
assinar requerimentos, notificaçoes, e quaiècuer outros docurn 	 ue se fizerem
Página 1 Selo 3Q4fr,0Cv31.V317k-bMnhD.hoez Consulte em http//funarpen.com.br 	 continua na Pagina 2
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/44?farce/o de Moura Mion1 COMARCA DE

Escrevente	 PAULO ROBE
Run Souza Naves, 3755 Centre CEP B

C NOTAS
Livro: 813-P
Folhas: 180/182

Fene/Fax (45)2101.7863

necessários, concordar ou discordar corn 'o que convier; aceitar, emitir e dar
quitaçao em Notas PromissOrias; representar o Outorgante apresentando-se
perante Estabelecimentos Bancãrios em geral, inclusive Banco dSantander S.A,
agenda n o 3587, conta corrente no 130023565, e Caixa Economica Federal - EF,
agencia n o 0568, conta corrente no 7130-0, em qualquer de suas Agéncias e Fiiiais,
nesta cidade e bra dela, podendo movimentar contas correntes e cadernetas de
poupança, fazer depásitos e retiradas monetárias, ernitir, endossar e descontar
cheques, solicitar saldos e extratos de contas correntes ou de apiicaçOes, conferir
saldos e valores, requisitar talonários de cheques, conferir a que necessário for,
efetuar aplicaçOes de dinheiro, e, assinar todos os demais papeis necessários e
suficientes ao giro bancário; representar a Outorgante apresentando-se perante as
Repartiçoes Gerais de Correios e Telégrafos, al podendo retirar mercadorias e
correspondéncias; representar a Outorgante apresentando-se perante a Ministerio
da Fazenda, especialmente perante a Secretaria da Receita Federal, e al efetuar
declaraçOes, pagar impostos e receber restituiçOes; perante a Ministério do
Trabalho, em quaisquer de suas Delegacias Regionais; perante as Companhias
Teiefonicas, de Saneamento Básico, de liuminaçao PUblica, e outras, al resolvendo
quaisquer assuntos de seu interesse e conveniOncia; e, perante o Departamento
Estadual de Trânsito - DETRAN, al podendo livrernente requerer, assinar, e declarar
o que for necessário aos interesses do Outorgante, inclusive podendo pagar taxas e
requerer a Segunda Via de Documento LJnico de Transferencia e de Autorizaçao de
Transferéncia de quaisquer veiculos de sua titularidade; representar o Outorgante
apresentando-se, também, no foro ern geral, perante qualquer Juizo, lnstancia ou
Tribunal, podendo mover açOes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e
outras ate final decisao, interpor recursos, requerer benefIcios, prestar declaraçOes,
inforrnaçOes e esclarecirnentos necessários, contratar advogados, utilizar-se
inclusive dos poderes da cláusula "AD-JUDICIA", e mais dos para transigir, desistir,
firmar compromissos, e fazer acordos; representar, mais, a Outorgante
apresentando-se perante quaisquer ConsOrcios de Bens, promovendo o que
convier; perante Fundos de Pensao e SaUde, e de Previdéncia Privada, e al
apresentar e retirar documentos e fazer provas documentais, requerer exames •e
atendimentos; e, ainda, perante quaisquer associaçoes ou condorninios, podehdo
questionar todas as matérias constantes da ordem do dia, examinar docuyentos e
prestaçOes de contas, aceitar ou irnpugnar, propor destituiçao de sindico ou de
administrador, concordar com orçamentos e obras, votar para as funçO des' I
e outras, podendo substabelecer. Na eventual recasa 	 naacitaça dest
instrurnento por qualquer repartiçao, árgão, entidácfe'ou outros, d ntro a esfe a

/administrativa destes, fica a procurador investidb'dos pod1ea,d cia suia ad
judicia et extra' para judicial ou extrajudicialmente fazer aceita o.-A o o ante
declara que conferiu e que se responsabiliza péiaeracidade dos dados f necidos
do procurador e do objeto utilizados para a lavraturaciopresente nstr ento. Guia
de Recoihimento do Funrejus (25%) sob no 18540784-8, no vaio	 R$ 17,50. E,
assim, conforme disse e me pediu, lavrei a presente instrumento que, lido e achado
Pâgina 2 Selo 3Q4-Fr . DCV3I .V317k-bMnhD. hDOZ Consulte em http://funarpen.com.br	 Continua na Pãgna 3
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em tudo conforme, aceita, outorga e assina, dispensando a presença de
testemunhas polo quo ]he faculta o artigo 684 do Código de Normas cia
Corregedoria-Geral da Justiça deste Estado. Protocolo do Distribuiçab no
0001095/2016, de 05 de abril do 2016. Eu 1 Ana Paula Zeni, quo a digitei. Eu, ?aulo
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3Q4fr.DCY3I.V3i7ic Controle: bMnhD.hDQZ. (aa.) JAIME VIEIRA PIZZONI. Paulo
Roberto Mion, Tabeliao.. Nada mais, Tasladada em seo#fida confere em turin mm
o original, ao qual me reporto e dou
trasladei, conferi, subscrevo, dou fe e
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prazo dc duracao da sociedade serã por tempo
is atividades a partir de 1°f11/2O13.

pital Social na importãncia do R$ 20.000,00 (mu
(vinte mu) quotas no valor de R$ 1,00 (urn real)
ados pelos sôcios quotistas, a vista, em moeda
is participacOes sociais demonstradas da seguinte

QUOTAS
10.000

NTASKI	 10.000
20.000

PART. VLR.
50% R$]
50%

T"'

CA,(TAL
V000 ,00

D9DQ,00
öiOoO)oo

t

JPL COMERCIO

no

1

no

CLAUSULA PRIMEIRA:
COMERCIO DE PRODIJ
juridico localizados na R
Cascavel, Paranã.

PRODIJTOS DE LI1VIPEZA
ITRATO SOCIAL

[VIE VIEIRA PIZZONI, brasileiro,
)resãrio, residente e domiciliado na
sso, 2488, Centro, CEP 85812-02
ma, portador da Cedula de Identida	 -

1.156.846-7 expedida pelo Instituto de
itificação do Paranã, inscrito no CPF sob no.

.175.409-34 e LAURA BORELLA ROSENTASKI,
sileira, divorciada, empresãria, residente e
ficiliada Rua Manaus, 2411, apto 06, Bairro
icelli, Cascavel, Paranâ, portadora da Cedula de
ntidade Civil RG n°.1.041.622-1, expedida pelo
Lituto do Identificacão do Paraná, inscrita no CPF

n°. 880.520.799-34, resolvem constituir uma
iedade empresâria limitada, que so regerá pela Lei
10.406/2002, corn subsidio na Lei 6404/1976 e

as seguintes clausulas e condiçOes:

A sociedade girarâ sob a denorninacào JPL
DS DE LIMPEZA LTDA., tendo sua sede e foro

Manaus, 2411, Bairro Cancelli, CEP 85.811-030,

CLAUSULA SEGUNDA: A[sociedade tern por objetivo social a exploracão dos
seguintes ramos de ativdades econörnicas: COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS DE LIMPEZA, DE HIGIENE E BELEZA PESSOAL, DE
UTILIDADES DOMESTKAS, EMBALAGENS, ARTIGOS DESCARTAVEIS E
DE ESCRITÔRJO, PAP$LARIA, MATERIAlS PAPA ESCRITORIO E DE
SISTEMAS DE SEGURA$cA.

CLAUSULA TERCEIRA:
indeterminado, iniciando

CLAUSULA QUARTA: 0
rcais), dividido em 20.0
cada urna, serão integr
corrente nacional, sendo
forma:

SOCIOS
JAIME VIEIRA fl
LAURA BORELLA
TOTAL



LAcOMERCIA
1101 i.Z7s

JPL COMERCIO IE PRODIJTOS DE LIMPEZA L
CONTRATO SOCIAL

Parágrafo Unico: A respodsabilidade dos sôcios é restrita ao
quotas de participacão nasociedade, mas todos respondem
pela sua integracão social, tios termos da Lei 10.406/2002.

iF

CLAUSIJLA QIJTNTA: E ai
sôcios, a administracão da

CLAT.JSIJLA SEXTA: A
qualidade de administra(
ele de forma isolada e inc
sob qualquer pretexto ou
objeto social, especialm
caução do favor.

Parágrafo Primeiro: Fica
JAIME VIEIRA PIZZONI,
do caução, podendo subsi

na sociedade mediante concordancia dos
por Administrador näo sOcio.

)ciedade seth administrada por urn sôcio na
sendo os atos normals de gestão praticados por

.inta, sendo-ihe, entretanto vedado, o seu ernprego
odalidade, em operacöes ou negOcios estranhos ao
Le a prestação do avais, endossos, fianças ou

stido na funçao de administrador da sociedade
prazo indeterminado, dispensado da prestaçâo
cer poderes especificos a terceiros.

Parágrafo Segundo: Pare a realizaçao dos atos a seguir descritos, polo
administrador da sociedade é necessária a concordãncia de sOcios que
representem no minimo 3/ (trés quartos) do capital social, mediante a
assinatura nos doc-Limento3 que obrigam a sociedade:

a) A alienação, hipote
de leasing, do quaisquer
ativo permanente;

b) A alienação, hipote

c) Contratação do
mutuante ou mutuãrio,

d) Prestaçao do avais,

CLAUSIJLA SETIMA:
sociedade os atos pr
precedentes.

CLAIJSIJLA OLTAVA: Os
de remuneração Pró-Lab
em reuniäo pelos sácios
cento) do capital social.

oneração, penhor ou locaçao, inclusive operacöes
is imóveis, principalmente do hens integrantes do

e/ou oneraçào de investimentos;

réstimos e financiamentos na condiçao do
garantias roais;

s, fianças ou cauçào de favor.

nulos e não gerarão responsabilidade para a
em desconformidade as regras das clãusulas

5cios e/ou administradores poderao recebera titulo
-e, quo terã sua quantia mensal fixada e'aprovada
que representcm polo menos 50% T.(ci4enta por

-r• e/ . J
/ ft- I I

C-H
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JPL COMERCIO PRODUTOS DE LIMPEZA	 PANA
ITRATO SOCIAL

CLAIJSULA NONA: As deliberaçoes dos sôcios serão toma
porérn, ficam dispensadas as formalidades de convocaçäo,
sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, ciente
hora e ordem do dia.

CLAUSIJLA DECIMA: 0 e:
de dezembro de cada am
contas justificadas de sua
balanço patrimonial e do
lucros ou perdas apurado:
no minimo 3/4 (trés quarto
os mesmos, ou ficarem em

Paragrafo Unico: A so
inclusive mensais, e a c
distribuir lucros antecft

CLAUSULA DECIMA PR]
exercIcio social, os sOcios
reatizar-se na sede da em

CLAIJSULA DECIMA
IMPENHORAVEIS, ou se
pois a presente socieda
possui uns nos outros e
caracterIstica "INTUITU
constituicão e Os atos se

rcicio social se estenderâ de P de janeiro ate 31
e a seu térmirlo, os administradores prestarão

estão, procedendo a elaboraçao do inventârio, do
)alanço de resultado econOmico da sociedade. Os

corn a concordancia dos sOcios que representem
do capital social, poderao ser distribuidos entre

:onta de reserva na sociedade,

e poderá proceder a balanços intermediãrios,
de sôcios que representem a maioria do capital,

Nos quatro meses seguintes ao término do
-an sobre as contas, em reunião de sOcios a

UNDA: As quotas sociais são indivisiveis e
as quotas não responderao per dividas dos sOcios,
6 formada na confiança pessoal que cada sOcio.
penhora e/ou alienaçao para terceiros quebrarã a
RS0NAE", que de forma ñnica se operou na

ntes da sociedade.

Parágrafo Unico: Em cas4 de ocorrCncia de alienação judicial das quotas de
qualquer sácio, os direitbs do adquirente serão quitados na forma das
clãusulas "Décima Oltava Décima Nona" deste contrato.

CLAUSULA DECIMA TE
	

A: vedada a constituição pelos sOcios, de
qualquer gravame sobre 	 quotas, scm prCvia autorização dos dcmais
socios.

Parágrafo Unico: A cesso de quotas a terceiros, estranhos a Sociedade,
deverã ter o consentimerto unãnime dos sócios, sob pena de dissoluçao
parcial da sociedade, sndo apurados e pagos os valores das9uotas,
conforme estipulado neste instrumento. 	 /

CLAUSULA DECIMA QU tTA: 0 sOcio que de qualquer foçrnà• oü 'Cw
titulo, no todo ou em par pretender alienar suas quotas,

3



HI) Não Onerabilidade
sua representatividade i-n
etc. não podern ser oferec
forma onerada, salvo corn

r

JPL COMERCIO nE PRODUTOS DE LIMPEZA LTWThRAN4
C6NTRATO SOCIAL

a)	 Prirneiro obter a
do novo sócio;

unamme de todos Os S6C1OS parl.c\ln ct

b) Apás a obtençao desa autorização, dar per escrito aos dernais s6è16S7
que tern direito de prefeencia, em igualdade de preço e condiçOes, a
aquisicão dessas quota4 na proporcão de sua participacão social,
concedendo-lhes o prazo db 30 (trinta) dias para manifestarem seu interesse
na compra.

Paragrafo Primeiro: Nao exercido por qualquer dos sócios o direito de
preferéncia de que trata o "caput" deste artigo, e depois de autorizado
unanirnernente o ingresso do novo sôcio, poderâ a alienante ofertar a este sua
participacão, em igualdadede condiçOes ofertada anteriormente aos sOcios.

Paragrafo Segundo: Se no exercido o direito de preferéncia e nan aceito o
novo sOcio, o sOcio alienahte tern a direito de exigir a resoluçao parcial da
sociedade, recebendo o valor das suas quotas, que serão calculadas e pagas
conforme a estipulado nas clausulas "Décirna Oitava e Décirna Nona" deste
contrato.

CLAUSULA DECIMA
	 :NTA: Ern complemento as cláusulas "Décirna

Segunda, Décirna Ten 	 e DCcima Quarta" deste instrumento, as quotas e
as direitos que estas r 	 eritarn, inclusive os frutos futuros, ficam gravadas
corn as seguintes obsc

I) Inalienabilidade: A4 quotas e as direitos que represente inclusive sua
representatividade na disibuiçao de dividendos, lucros ou bonificacoes etc.
nao podern ser a1ienads a qualquer titulo, salvo corn autorização e
concordãncia da unanirnidade dos sécios, assirn tambem nan pode ser objeto
de penhora, alienação ou 4ualquer outra constrição judicial.

H) Incomunicabilidadó: As quotas e os direitos que represente inclusive
sua representatividade na distribuiçao de dividendos, lucros ou bonificaçoes
etc. não cornunicam co4i o patrirn(3nio do conjuge ou cornpanheiro(a) a
qualquer titulo, fazendo pirte do patrirnOriio particular do sOcio.

As quotas e os direitos que represente inclusive
distribuiçao de dividendos, lucros ou bonificaçaes

dos em garantia, penhor, alienaçao ou dequalquer
a anuCncia unãnirne dos dernais sOcios.

(	 -	 4
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JPL COMERCIO liE PRODUTOS DE LIMPEZA
CbNTRATO SOCIAL

U:NTA.?CØMER CIAJ
ixiki :1!• ss

CLAUSULA DECIMA SE
impossibilidade ou falecir
sociedade que remanescer
apenas urn sácio, a sociedE
ingresso de urn novo socio.

CLAUSULA DECIMA SI
quaisquer dos sôcios, seu
dernais creditos) do sOcio
normas estabelecidas na
poderao, desde que cor
ingressar na sociedade.

CLAUSULA DECIMA 01
ou retirante, serão apur
do ativo e do passivo
calculado pelos valores
Nao serão adicionados
(marca, clientela, know
outras indenizaçoes.

Parágrafo Unico: As de
dias a contar da data do
Financeiras nâo houver

A: A faléncia, insolvéncia civil,
nto de qualquer dos sOcios näo
corn os dernais sôcios. No caso de
terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para o

IMA: Na irnpossibilidade ou falecirnento de
herdeiros receberao os haveres (capital, lucros e
iipossibilitado ou falecido, corn observãncia das
clãusulas "Décirna Oitava e Décirna Nona" ou
a concordãncia unãnirne dos demais sOcios,

FA: Os haveres do sOcio falecido, irnpossibilitado
rnediante Demonstraçoes Financeiras Especiais

sociedade, sendo que o ativo perrnanente sera
:ãbeis deduzidas as depreciacoes e arnortizaçöes.
ativo quaisquer valores corno bens intangiveis
u, fundo de cornercio) nern lucros cessantes ou

açöes serão levantadas dentro de 30 (trinta)
salvo se da data das ültirnas DemonstraçOes

Lo mais de 30 (trinta) dias.

CLAUSULA DECIMA NNA: 0 pagamento dos haveres do sOcio
impossibilitado, falecido ou retirante, seth pago ern 60 (sessenta) parcelas
mensais, sendo a primeirE delas paga 90 (noventa) dias seguintes a data do
evento e condicionada a siinu1tãnea assinatura da alteraçao contratual.

Paragrafo Unico: 0 saldL devedor serâ corrido pelo IGPM da Fundação
Getulio Vargas, ou outro qe o venha legalmente a substituir. A correçao terá
corno termo iriicial a d4ta do baianço, que apurou os haveres, ate o
pagarnento da efetiva prcela, sendo que o saldo devedor seth sernpre
corrigido e apOs, dividido jelo rthrnero restante de parcelas.

CLAUSULA VIGESIMA:
PJ2	 previstos em lei ou por
I' quartos) do capital, caber

modo do liquidacao, dc
necessãrias para prornove
o saldo verificado poc
desproporcional ao valor c

A sociedade sera dissolvida nos dernais
deliberaçao de sôcios que representern /i

do aos sOcios, ern qualquer hipOtese, estabel
er os liquidantes e tomar as demais rn
a liquidação. Realizado o ativo e solvido o p

era ser dividido entre os sôcios - de/.
as respectivas quotas de capital.

casos
(trés

ececO
idas
sivo,.

Scftrn



JPL COMERCIO

Parágrafo Unico: No ca
preferencialmente, ao 50CR

do negócio, este assurnind
dos haveres eventualmen
disposto nas clausulas "D
Social.

PRODUTOS DE LIMPEZA LTDR1'M(4
TRATO SOCIAL

da dissoluçao da sociedade, fica
que manifestar interesse, o direito de
o ativo e passive, desde que efetue c
devidos aos demais sOcios, de ac

:ima Oitava e Décima Nona" do presente Contrato

CLAUSULA VIGESI1VIA PRMEJRA: Seräo licitas todas e quaisquer alteraçOes
do presente Contrato Social por deliberacão de sôcios que representem 3/4

(trës quartos) do capital social, salvo os que foram já estabelecidos no
presente contrato.

Paragrafo Unico: Seth
reuniOes por outro quoti

CLAUSULA VIGESIMA
iniciativa da maioria dos
social, quando estes ente

ito aos quotistas fazerem-se representar nas
mediante procuracão corn poderes especiais.

NDA: 0 sOcio pode ser excluido mediarite a
s, representativa de mais da metade do capital
m que hâjusta causa.

Parágrafo Primeiro: Entbndese per justa causa a colocação em risco da
continuidade da emPresar em virtude de atos de inegãvel gravidade, o
cornetimento de falta grave no cumprirnento das obrigacoes de sOcio, a
incapacidade supervenient e também a auséncia da "czffectio societatis'.

Parágrafo Segundo: A e> 	 ão somente poderá ser determinada em reunião
especialmente convocada	 este fim, ciente o acusado em tempo hàbil para
permitir seu comparecim	 e o exercicio do direito de defesa.

Parágrafo Terceiro: 0 s6cio excluido receberâ seus haveres (capital, lucros e
demais creditos), com obervãncia das normas estabelecidas nas Clausulas
"Décima oitava e Décima Nona" deste docurnento.

CLAUSULA VIGESIMA TRCEIRA: Para quaisqucr divergéncias, que nao
mestejam contepladas nete contrato social ou no Capitulo IV, da Sociedade

Lirnitada, do Côdigo Civl de 2.002, serão adotadas subsidiariamente as
disposicOes da Lei n°. 6.44/76, em detrimento de qualquer outra disposicao.

CLAUSULA VIGESIMA
penas da lei, náo estar
exercer a administraçao
cOdigo civil 2002.

1.JARTA: 0 sôcio adrninistrador declara, sob as
icurso em nenhurn dos crimes que os impeca, de
Ia emprcsa, nos termos do artig6: i.oIi:ç; 7 do

I	 r 7
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LWNACOMERGAS
IJPL COMERCIO ñE PRODTJTOS DE LIMPEZA L

CbNTRATO SOCIAL

CLAIJSTJLA VI GESIMA QtJINTA: Fica eleito, de comum acordo
sOcios, o foro da Comarca Le Cascavel, Paraná, para resoluçao dos
possam surgir na sociedadf.

por assim terern justos e contratados, lavram,
da am e assinam, juntamente corn duas
te emunhas, o presente instrurnento em 3 (trés) vias
de gual teor e forma, obrigando-se fielmente por Sj C

pa seus herdeiros e sucessores a cumpri-lo em todos
OS eus termos.

Ca	 vel, 30 de outubro de 2013.

Contratantes:

a
LA PA BORELLA ROSENTASKI

Testemunhas:

E
Paulo ez r 

da Si%lva -	 eatns Martins Stoeberl
PG: 12.721.877-3 SSP/PR

47290
DE 05/11

DF. PROIXITOS DR LIMPEZA
SEBASTIAO MOTIA

SECRETARIO GERAL

/

^V-efflld ('0111A111 (() fl fl-) t•j ) - D3n1, 45j3)5.7CH
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DE PAULA EMPREENDI}1NTO COI4ERCIAL LTDA—ME
 CANADA N° 17, CENTRO - CEP 85933-000- Ouro Verde do Oeste/ PR

E-mail: depaulaempreendimentos@hotmail.com
Tel. (045) 3251-1113 / (045) 9942-1001

INSC.ESTADUAL: 90657935-95
CNPJ: 19.833.331/0001-30

ANEXO I

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.° 50/2016

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa DE PAULA EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA - ME,
inscrita no CNPJ/MF sob n o 19.833.331/0001-30, corn sede a
RUA CANADA, n 0 17, neste ato representada pela sócia, Sra.
ELIANE ASSIS DE PAULA, RG 8.520.151.-4, CPF/MF 047.482.369-
57, residente na RUA CANADA, n°56, Bairro CENTRO, Cidade de
OURO VERDE DO OESTE, Estado PARANA, pelo presente
instrurnento de rnandato, norneia e constitui, seu Procurador
o Senhor THTAO FELIPE flAUBER, RG8.741.850-2, CPF/MF
074.194.259-30, residente na RUA CANADA, n°56, Bairro
CENTRO, Cidade de OIJRO VERDE DO OESTE, Estado PARANA, a
quern confere arnplos poderes para junto ao Municipio de Pato
Bragado, praticar Os atos necessários corn relaçao a
licitaçao na rnodalidade de PregAo Presencial sob no
50/2016, usando dos recursos, interpô-)Qs, apresentar
lances, negociar preços e dernais condiOs, confessar,
transigir, desistir, firrnar cornprornissos \ ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, subsbelecer esta
ern outrern, corn ou sern reservas de iguais poderes, dando
tudo por born, firrne e valioso, e ern especial, pan esta
licitaçao.

Pato Bragado, 11 de abril de 2016.

N
ELIANE ASIS DE PAULA
CPF: 047.482.369-57
RG: 8.520.151-4

Sócia Adrninistrativa

E 19.833.331/0001-30-1
DE PAULA EMPREENDIME'JTO

COMERCIAL LTDA-ME
RUA CANADA 7 CEF4TRO

CEP 85933.000-OURO VERDE DO OESTE PR



DE PAULA EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA-ME
RUA CANADA N° 17, CENTRO - CEP 85933-000- Cure Verde do Oeste/ PR

E-mail: depaulaempreendimentos@hotmaii.com
Tel. (045) 3251-1113 / (045) 9942-1001

INSC.ESTADtJAL: 90657935-95
CNPJ: 19.833.331/0001-30

ANEXO VI

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Pregào Presencial n.° 50/2016

DECLABAqAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Pelo presente instrurnento, a empresa DE PAULA
EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ fl.°
19.833.331/0001-30, corn endereço RUA CANADA, N 0 17, CENTRO,
OURO VERDE DO OESTE - PR, por interrnédio de sua
representante legal, a Sra. ELIANE ASSIS DE PAULA,
portadora do docurnento de identidade RG n.° 8.520.151-4,
ernitido pela SSP/PR, e do CPF fl. 0 047.482.369-57, DECLARA,
sob penas da Lei, que se enquadra corno MICROEMPRESA nos
terrnos do Artigo 30	 caput, incisos I e IT da Lei
Cornplernentar 123/2006.

Por ser expressáo da verdade, firrnarnos o presente.

Pato Bragado, 11 de abril de 2016.

LIANASIS DE PAULA
CPF/ 047.482.369-57
RG: 8.520.151-4

Sócia Adrninistratjva

(19.833.331/0001-30-
DE PAULA EMPREENIDIMENTO

COMERCIAL LTDA-ME
RUA CANADA, 17 CENTRO

CEP 85933-UD-OURO VERDE DO OESTE PR



Microempresa ou
Empress do Pequeno Porte

(Lei n° 12312006)

Microempresa

Prazo do

Indeterminado-

I

..erwlcamos quo as informaçoes
no data do sua Oxpodlçao

	

	
Pâgjna; 001!abaixo constam dos documontos argul yados nesta Junta Comercial e são vigentes

DE PAULA EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA - ME
Nature  Jurldjca: SOCIECADE EMPRESARIA LIMITADA 	 -
NUmero do ldentiflcaçao do Rogistro do I	 CNPJ	 Data de Arquivam 0 do Data do Inlcio
Empresas - NIRE (Sede)	

Ato Constitutive	 do Atividade41 2 0781324_1	
19.833.331/000130	 28102/2014	 05103/2014Endereco Completo ( Logradouro, N°e Complement0 Sairro, Cidacie, UP, CEP)iUA CANADA, 17, CENTRO, OIJRO VERDE DO nni-r no

Objeto Social
I COMERCIO VAREJISTA CE BRINQUEDOS E AmiGOS RECREATIVOS. COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM
I 
GERAL CaM	

V; COMERCIODP	 DE PRODUTOS ALIMENTICIOS; COMERCI0 VAREJISTA CE MOEISVAREJI 5T CE EQUJPAMENTOS CE TELEFONIA E COMUNICAcA0 . COMERCIO VAREJISTA CE ARTIGOS ESPO VORTIL VAREJISTA CE ARTIGO
CECAMA, MESA E BANHO; COMtRCIQ VAREJISIA CE ARTIGOSCEHOSCOMER CIOVAREJISTA CE ELETR000MESTICOS E EQUIPAMENTOS OEAtJDIO EVDEOCOMERCIOA CE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARI0S;COMERCJOVAREJISTA CE EQUIPAMENTOSPARA.CQMERCI

OVAREJISTACE COSMEilCOS PRODUTOSCE PERFUMARIA E CE HIGIENE PESSOAL;O VAREJISTA CE ARTIGOS CE RAPELARIA .
 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIDO CE EQUIPAMENTOS ENTOS DE INFORMATICA

Capital: R$	 34.000,00
(TRINTA E QUATRO MIL REAlS)

Capital iritegralizado : R$	 34.000,00
(TRINTA E QUATRO MIL REAlS)

no ____

&rtjcjpac p no caDItaIj$) 	 !QJ do Sio Adminls!!	 TO

	

33.660,q0 Soclo	 Administrador 	 XXX)

	

340s00 SOCIQ	
XXfl

Nümero: 20`143173065 	 Sltuaçao
-	 REGISTRO ATIVO

ELLANE ASS IS DE PAULA
047.482.369.51

MARILENE CA SILVA BRAGA
061.738.099.66

Ultimo Arquivamento

Data: 21/05/2014

Ate: ALTERAcAO

Evento (s): ALTERACAO CE DAD6S (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDAcAO CE CONIRATO/ESTATIJTO

Status
xxXXXXXXXXXxXXXxXX

1612163746
	 TOLEDO - PR, 21 de marco de 2016

LIBERIAD BOGUS
SECRETARIA GERL



DE PAULA EMPREENDIMENTO COMERC'TAL LTDA-NE
tWA CANADA N° 17, CENTRO - CEP 933-000- Ouro Verde do Oeste/ PR.

E-mail: depaulaenpreendi*ntosehotmail. corn
Tel. (045) 3251-1113 / (045) 9942-1001

INSC.ESTADUAL: 90657935-95
CNPJ 19.833.331/0001-30

nocmucAo

A DE PAULA EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTADA - ME, devidarnente

cadastrada no CNPJ/MF sob no 19.833.331J0001-30, sediada a
RtJA CANADA N o 17, ICENTRO DE OURO VERDE DO OESTE/PR, neste

ato representada pela Sn. ELIANE ASSIS DE PAULA,

brasileira, solteira, soda administradora, residente 0

domiciliada na RUA CANADA N o 56 .r CENTRO DE OURO VERDE DO
OESTE/PR, portadora do HG. 151-4 e CPF sob no

047.482.369-57, por este instrumento de PROCURAçAO, norneia

e constitdi seu bastante procurador o Sr. THIACO FELIPE
RAUBER, brasileiro, sqlteiro, Assistente Administrativo,

residente C domiciliado na RUA CANADA, n°56, em OURO VERDE

DO OESTE/PR, inscrito no RG sob n o 8.741.850-2 e CIPF n°
074.194.259-30, e ihe confere amplos poderes, para o fim

especial de representa-la perante a Prefeitura, a fim de
participar da licitacao na modalidade PregAo, estando

autQr±zado a manifestar-se verbalmente, assinar atas,

renunciar e interpor recursos, formular propostas, oferecer

lances .de preços, assinar, entregar e retirar docurnentos,

assinag instrurnentos contratuais e praticar todos as demais

atos pertinentes ao certame em name da outorgante e tudo

mais que for lIdi e necessârio para a fiel e cabal
curnprirnento do presente mandato, pelo qie darei por born,

firme e valioso1

Esta procuraçäo tern validade para 12 (doze) meses.

Ouro Verde do Oes	 ernbro de 2015.

CPF: P4
	

8 2ff69-57
RG
	

T. 151-4
Sôcia Ac	 iist rat iva



DE PAULA EMPREENDI}NTO COMERCIAL LTDA-NE
ROA CANADA N° 17, CENTRO - CEP 85933-000- Ouro Verde do Oeste/ PR

E-mail: depaulaempreendimentos@hotmail.com
Tel. (045) 3251-1113 / (045) 9942-1001

INSC.ESTADUAL: 90657935-95
CNPJ: 19.833.331/0001-30

ANEXO II

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.° 50/2016.

DECLARAçAO DE CUMPRfl*NTO DOS REQUISITOS DE IThBILITAAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa DE PAULA
EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA - ME, iriscrita no CNPJ ri.0
19.833.331/0001-30, pot intermédio de sua represeritante
legal, a Sra. ELIANE ASSIS DE PAULA, portadora do documento
de ideritidade RG fl. 0 8.520.151-4, emitido pela SSP/PR, e do
CPF ri. 0 047.482.369-57, DECLARA, sob penas da Lei, fibs

termos do artigo 40, ioic' VII, da Let 10.520/02, que
cumpre plenamerite Os requisitos de habilitacao exigidos no
Edital do Pregào acima menc-ioriado.

Por ser expressào da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 11 de abril de 2016.

I
ELIANE/iSgiifDE PAULA

CPF: 047.482.369-57
RG: 8.520.151-4

Sócia AdministratiVa

r 19.833.331/0001-30
DE PAULA EMPREENDIMENTO

cOMERC LTDA.ME
Rut' CAI4AD', 17 CENTRO

,_CEP 85933joURO VERDE DC OESYE PR
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CONTRATO DE CONSTITuI9A0 DE DE PAULA
EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA

I IHIAGO FELIPE RAIJBER. nacionatidada BRASILEIRA, EMPRESARIO, Soltotro, data do
nasclmento 30112/1998, n° do CPF 074.194.259 .30, documorlto do Identidade 87418502, SESP,
PR, corn dDrnlcliio I residencia a RUA CANADA. nOmaro 17. 1115 029A, bairro / distrito
CENTRO, municlpio 01J120 VERDE DO OESTE - PARANA, CEP 85.933-000 , a

2. ELIANE ASSIS DE PAULA, naclonalidade 8IASILEiRA, EMPRESARIA, Soiteira, dale de
nascimenlo 2110111985, n° do CPF 047,482,359-57, documento do identidade 85201 514. SESP.
PR, corn domicillo I rosidOncia a RUA CANADA, nOmaro 17. ITIS 029A, bairro I distrito
CENTRO, municiplo OURO VERDE DO OESTE - PARANA, CEP 85.933-000.

Constituom uma sociedade empresórla tln.'dada, modianto as seguintos clóusuios:

Ciáusula Pilmeira - A sociedade adotara 0 nome enipresariat do DE PAULA EMPREENDIMENTO
COMERCIAL LTDA,

Paragraro CinIco: A socledada tern car'o nome fantasia DE PAULA EMPREENDIMENTOS.

Ciusuia Segundo - 0 objoto social zeta COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E
ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS; COMERCIO VAREJISTA DE MOVEtS;
COMERCIO VAREJISTA OE EOUIPAMENTO5 DE TELEFONIA £ COMLJNICAcAO
COMERCtO VAREJISTA DE AR1100S ESPORTIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DE CAMA. MESA E BANHO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHOS;
COMERCIO VAREJISTA DE ELETR000MESTICOS E EOUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO;
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOM1SSANITARIOS COMERCIO
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO; COMERCIO VAREJISTA DE
COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EOUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA.

Cláusuta Terceira - A sede do sociodade 6 no RUA CANADA, nurnero 17, batrro I distrito
CENTRO, rnunicipio'OIJRO VERDE DO OESTE - PR, CEP 85.933-000.

CIáusUta Quartz - A sociedade iniciará was atMdades em 05103/2014 e seu prazo do duraçao o
indetormina&

Ctâusuta Quinta -0 capital social 6 RS 34,000,00 (TRINTA a QUATRO MIL reals) dividido em
34.000 quotas no valor nominal RS 1,00 (UM real), integratizadas, foote ato cm moods corrento
do Pals, pains soclos:

l4tAl3Q FELIPE RAUDER

CLIME ASSIS 00 PAULA

TOTAL

Clausuta Se,da - As quotas são indivlslvols a Mo poderao set codidas ou transferidas a lerceiros
Sam o conscntin,ento do(s) outro(s) sóclo(s), a quern fica assegurado, em igualdado do condiçOes
a preço direito de proIcrôncia par a sua aquisiçao Se postas a venda, fornializando, so realizada
M6OULOiNtEGIflot: II	 p%f0003ssii	 1111 111111111 III III II s,IIIJJI1'uII 111111
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CONTRATO DE coNsTITuIçAo DE DE PAULA
EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTOA

a cessOo, a olteroçâo controtuol portinente.

ClOusuta Sotima - A responsabilidode do coda sOclo 6 restrita go valor do coos quotas. mos lodos
respondom solidariamente polo intograiizaçao do capital social.

Ctausula Oitava - A admlnistroçño do sociedado cobcrt A admlnistrado,o/socia ELIANE ASSIS
DE PAULA. corn as podoros 0 otribulçöos do roprosontaço atM a passive no socledado. judicial
o extrajudicial, pedantic proticar lodos as abs compreendidos no objeto social, Sempre do
interesso do sociedade, outorizado o mo do name empresatlal. vedado, no entente. lath-Ic em
atividades estranhas 00 Interesse social ou assumir obrigaçOos sofa em favor do qualquor dos
quotistas ou do tercoiros, born coma oneror 00 ahenar bens imOveis do sociodado, sort,
autorlzoçAo do(s) outro(s) socio(s).

ClAusula Nona - Ao tOrmino de coda exerciclo social, em 31 do dozembro. 0 odministrador
preslorá comes justiticadas do too administraço, procedendo a elaboraçâo do invenlArio, do
balanço patrimonial e do balance do rosuitado economics, cobondo aos socios, no proporçSo de
500$ Quotas, OS lucros ou parties apurodos.

Clausuta DOcima - Not quatro muses seguintos ao tArmino do oxorcicio social, ad sodas
deliborarøo tobre as contas 0 designarOo odministrador(es) quando for o "so.

ClAusUla Decima Primelra - A tociedade podorá a quaiquer tempo, abrir ou fechar Filial 00 outro
dopondOncla, modianle alteraço contratual deliborada no forma do lei.

ClAusuto Docirna Segundo - Os socios podorâo. do comum acordo, fixar urna retiroda mental, a
Utulo do 'pro laboro, observadas as disposlçOos regulamontares portinontos.

ClAusula Docima Terceira - Falecendo ou sondo lnterditado quaiquor sOcio, a soclodade
continuarS suas atividadea corn as hordelros. sucossores 0 0 lncapaz. No condo possivel ou
inexisltndO Interesse destos ou do(s) socio(s) rornanescente(s), o valor do seus haveros sera
apurado a liquidado corn base no situaç0o patrimonial do sociedode, A data do resoluçao,
vurificado em bdlanço ospeciatmente lovantado.Portgrofo ünico -0 mesmo procedimenig sort
adotado cm oulro&tasos em quo a sociedade so resolve em relaçâo a seu sOclo.

3,	 S.

Clausulo DOcima Ouarta - 0(s) Adminlstrador (as) doclara(m), sob as penas do el, do quo nAo
estA(Ao) lmodidos do exorcor a administraçöo do sociedado, par lei especial, Cu em virtude de
condenoçOo criminal, ou par so encontrrncm) sob as ofeitos data, a pena qua vede, aindo quo
teruporarlamenie, o acesso a cargos publicos: 00 par crime fatimentar. do provaricaço. peita ou
suborno, concussâo, peculate, ou contra a 000nomia popular, contra a sistoma financeiro
national, contra names do defeso do concon'Ancia. contra as iotac*os do consumo. IA pUblica. Cu

a propriedade.

Clousula DOcima Quinla - Fico eleito 0 loio do TOLEDO para a exercicio 00 cumprimento dos
dirollos e obrlgaçOes resuitantes dosto contralo.

E. estando as sOdas justos e cantralados, assinam 0 presents instnjmonto.

Ouro Verde do Oeste, 27 do Fevoroiro do 2014.

III IIIIIfIIIIIfIIIIIf liii IlIltItIl

-.



ol

N'
\

'AU LA

DA

P, AGEPCIA REGIONAL OEASSISCHATEAUCRTitIcoo REGISTRO EM 28/02/I0;
SOBUUMERO412O7SU2.l 	 /	 --

-	
r.otocoI: 14/1494794 $ DE 2&t200Is.4.

j	 flota Pnoi.wm flh'ar:n.	 2
SEC SflAOMOTTA	 I

SrCRETJ4j0 or,cW.
' f$

MtoutbfTt0kk0CRts	 223140003Et1	 III liii liilIiIiiliIHhitlIIliIiIIIII III III

3

3,3

US



DE PAULA EMPREENDIMENTO CoMERCikLtTDAME
CNPJ: 19.833.33110001-30
NIRE: 41207813241
PRIMEIRA ALTERAQAO CONTRATUAL

FL.: 01/05

THIAGO FELJPE RAUBER, brasileiro, solteiro, ernpresário, nascido em 3011211986,
natural de Toledo - PR, residente e dornicihado na Rua Canadé, 17, LTIS, 029A,
Centro, CEP 85.933-000, no Municipio de Ouro Verde do Oeste - PR, Identidade

o. no 8.741..850-2/SESP-PR e CPF no 074.194.259-30, e, ELIANE ASSIS DE
PAULA, brasileira, solteira, ernpresária, nascida em 21/01/1986 natural de Toledo -
PR residente e dornciliado na Rua Canada, 17, LTI5 Q29A, Centro. CEP 85.933-
000, no Municlpio de Ouro Verde do Oeste - PR, Idenldade RG. no 6.520.151-
4ISESP-PR e CPF no 047.482.369-57, ünicos socios cornponentes da sociedade
empresarial corn o nome de DE PAULA EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA
ME, corn sede na Rua Canada, 17, Centro, CEP 85.933-000, no Municipio de Ouro
verde do Caste - PR, corn contrato social arquivado na JUCEPAR WIRE n°.
41207813241 ern sessão de 28/02/2014, inscrita no CNPJ no 19.833.33110001-30,
resolveni por este instrurnento particular de alteraçao contratual ALTERAR E
CONSOLIDAR o contrato prirnitivo e alteraçäo subseqOente, em conformidade corn
a lei 10.406102 e subsldio da lei 6.404/76 mediante as cl6usulas e condiçôes
seguintes:

CLAUSULA !RIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio THIAGO FELIPE RAUBER,
ja qualificado no Ørearnbulo, que possui na sociedade 340 (trezentos e quarenta)
quotas de capital no valor de R$ 1,00 (urn real) cada urna, inteirarnente
interalizadas, vehde e recebe a vista ern rnoeda corrente nacional e transfere, polo
valor nominal de R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais). a socia ingressante
MARILENE DA SILVA BRAGA, brasileira, solteira, rnaior, capaz, ernpresária,
ldentidide RO. no 8.501729-2/SESP-PR, e CPF no 061.738.099-66, corn residência
situada na Rua Rio Branco, 704, Centro, CEP 85.933-000, no Municipio de Ouro
Verde do Oestetstado do Paraná,

CLAUSUI). SEGUNDA: 0 rnontante do capital social permanece inalterado, na
irnportância de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reals), divididos ern 34.000 (trinta
mil) quotas do R$ 1,00 (urn real) cada urna, ficando assirn distribuidos entre as
sOdas quotistas:

CLAUSULA TERCEIRA: 0 sOcio retirante THIAGO FELIPE RAUBER, dâ a soda
adquirente, plena, geral e rasa quitaçào da cessão de quotas ora efetuada.

f 2
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DE PAULA EMPREENDIMENTO COMEREIALLTDAME
CNPJ: 19.833.33110001-30
NIRE: 41207813241
PRIMEIRA ALTERAQAO CONTRATUAL

FL.: 02/05

CLAUSULA QUARTA: A soda ingressante declare conhecer a situaçäo econOniico-
financeira da sociedade.

CLAUSULA QUINTA: socia ELIANE ASSIS DE PAULA, quo tinha seu endereço
Rua Canadé, 17, LT15 Q2OA, Centro, CEP 85.933-000, no Municlpio do Ouro verde
do Oesto - PR fica alterado pare Rua Canadé, 56, Centro, CEP 85.933-000, no
Municipio do Ouro Verde do Caste - PR.

A vista das rnodificacOes ora ajustadas consolida-se o contrato social e alteraçOes
subseqoontos, corn a seguinte redaçOo:

CONSOLIDAcAO DO CONTRATO SOCIAL

ELIANE ASSIS DE PAULA, brasiloira, solteira, ernpresâria, nascida aos 21 do
janeiro de 1986, natural do Toledo - PR, residente o domiciliado na Rue Canadé,
56, Centro, CEP 85.933-000, no Municipio do OuroVordo do Oesto - PR, Idontidado
RO. no 8.520.151-4/SESP-PR e CPF n o 047.482.369-57: o, MARILENE DA SILVA
BRAGA, brasiloira, solteira, major, capaz, Idontidade RO. n o 8.501 .729-2/SESP-PR,
e do CPF no 061.738.099-66, corn rosidOncia situada no Rua Rio Branco, 704,
Centro , CEP 85.933-000, no Municipio do Ouro Verde do Oeste, Estado do Paranã,
Onicos sOcios componentos da sociodade emprosarial corn 0 norno de DE PAULA
EMPREENDIM.NTO COMERCIAL LTDA ME, corn sedo na Rue Canadé, 17,
Centro, CEP 85.933-000, no Municipio do Ouro verde do Ooste - PR, corn contrato
social arqdlvado na JUCEPAR MIRE n°. 41207813241 cm sossâo de 28/0212014,
inscrita no CNPJ n o 19.833.331/0001-30, resolvern por este instrurnonto de
altoraçao contratual CONSOLIDAR a contrato primitivo e altoraçäo subseqOente, em
conforniidade corn a lei 10.406/02 e subsldio da lei 6.404176 med ante as clusuIas
o condiçSes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedado torn o norne omprosarial do DE PAULA
EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA - ME.

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tern sue sede na Rue Canad617, Centro,
CEP 85.933-000, no Munic(pio de Ouro Verde do Ooste - PR.

CLAUSULA TERCEIRA: 0 objeto social é CornOrcio varejista de brinquedos e
artigos recreativos: cornércio varejisiad e niercadorias em geral corn predominância

S



DE PAULAEMPREENDIMENT0 COMERcaAL LTbA ME
CNPJ: 19.83333110001-30
NIRE; 41207813241
PRIMEIRA ALTERAcAO CONTRATUAL

EL: 03105

do produtos alimonticios; cornércio varejista do rnoveis; cornércio varejista do
oquipamentos de telofonia e comunicacao; comercio varejista do artigos esportivos;
cornércio varejista do artigos de cama, mesa e banho; comércio varojista de artigos
do armarinhos; comèrcio varejista do elotrodomésticos e equipaniontos do audio e
video; comércio varejista de produtos saneantes domissanitAriOs comércio varejista
do equipamentos pare escritório; coniercio varojista do cosméticos e produtos do
perfumaria e de higieno possoal; comércio varejista do artigos de papelaria;
cornércio varejista ospecialiiado de equipamentos o suprimentos do informãtica.

CLAUSULA QUARTA: 0 capital social é de R$ 34000,00 (trinta 0 quatro nil reais),
divididos em 34.000 (trinta o quatro mu) quotas do valor nominal R$ 1,00 (urn real),
cada uma, integralizadas, a vista, em rnooda corrento brasuleira, assurn subscrita:

CLAUSUL_A QUINTA: A sociedado iniciou suas atividades en 05 do marco do 2014
o seu término é indoterrninado

CLAUSULA SEXTA: As quotas sac indivisivois e näo podorão sor codidas ou
transfêtids a tercoiros som o consontimento do outro sOcio, a quem fica
assogurado, em igualdade de condicOes o preço diroito do preferéncia pare a sua
aquisiçäo so poUás a venda,J ormalizando, so realizada a coss5o dales, a altoraço
contratual portinnte.

GLAUSULA SETIMA: A responsabulidade do cada sócio é rostrita ao valor do suas
quotas, in-as todos respondern solidariamonto pola integralização do capital social.

CLAUSULA OITAVA: A administraçäo do sociedade caberã a sOcia ELIANE ASSIS
DE PAULA, quo ropresontará a sociedado individualmente, alive e
passivamonto, judicial o extrajudicialrnonto, corn os podoros 0 atribuiçOes do
administrador, autorizado o uso do none emprosarial, vodado, no entanto, em
atividados ostranhas 30 interosse social ou assurnir obrigaçöos soja em favor de
qualquor dos quotistas ou de torceiros, bem como onerar ou alienor bons imOvois da
sociodade, som autorizaçâo do ouro socio.

N
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DEPA1tLA:EMPREEt¼1tM4T°MELTOAME
CNPJ: 19;533.3311000140
NIRE: 41207813241
PRIMEIRA ALTERAQAO CONTRATUAL

EL.: 04105

CLAUSULA NONA: A administradptadeclara; sob as penes da lei, de quo nâo esth
irnpthdido de exercer a .adtninistracäo da.sociedade;. por lei especial, ou em virtude
•de condenacâO criminal, ou porte encontrarsobos efeitos dela,.a pena que vede.
ainda que tempothiamerite o acessoacargos pUblicos; ou por crime faUrnentar, de
prevaricacâo, péita ou suborno; concusao, peOulato ou contra a .economia:popular,
contra o èisteñia inahceiro nacional, contra normas do defesa da concorrencia,
contra as relsçôes do consumo, fo püblica, ou a propriedade.

CLAUSULA DECIIVIA: Ao termino decada exercicio social, em 31 de dezembro, ou,
a critérib dos sóóios a cada trimestre civil, o administtador prestaré comes
justificàdas de sue administracão, procedendo a elabomcao do inventário, do
balanço patriPnonial a do balanço tie Tesultado econOmico, cabendo aos sócios, na
proporçao do sues quotas. Os lucros oi perdasapurados.

CLAUSIJLA DECIMA PRIMEIRA: Nos quatro moses seguintes ao término do
exérdlcio social, os socios deliberarâo sobre as centas e designarão
administrador(es) quando for o caso.

CLAtJSULA DECIMA SEGtJNDA: A sociedade poderâ a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial oucutra dependëncia, mediante alteraçâo contratual assinada por todos
Os sOcios.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Os sOcios poderâo, do comum acordo, fixer
retiradâ méhsal, a fltülo do "pro lébore", observadas as disposiçOes regulamentares
pertinentes.

CLAUSULA DECIMA QUARTA Falecendo ou interditado qualquer sOcio, a
bdedadetontinuará sues atividades corn Os herdeiros e sucessores. Nao

sendo possivel 00 inexistindo interesse destes ou do(s) sOcio(s) remanescente(s), o
valor do seus haveres seré apurado e liquidado corn base na situaçäo patrimonial da
sociedade, a data da resolucao, verificada.em balanço especialmente levantado.

Parégrafo Onico - 0 mesmo procedirnento sore adotado em outros casos em qua a
sociedáde se resolve em relaçSo a seu sacio.

	

CLAUSULAIDECIMA QUINTk Fica eleitb o
	 ie Toledo/PR pare o exercicio e 0

	to dos direitos e obrigaçöeS resull
	 deste contrato.

N



THIAGOF LIP& AUBER
OFF: 074A94,259-30

Testemur

Hilda Tereziriha Sbain Boot
RG: 5682540-1iSESP-PR

DEPAULA,EMPREEND!MENTO COME6ALLTIiAME
CNPJ: 19233.33110001-30
N IRE; 41207813241
PRIMEIRAALTERAQAO CONTRATUAL

N
N

FL: 05105

E por estarem assim jüstose contratados assinam a presente alteraçâo em 04 vias
de igual teor. e:forma.

Ouro Verde do Caste —PR, 16 do maio de 2014.

_
N	 MARILE$IEDA.SILVk8RAGA Y

CPF: 06t73809946

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 	 fr
IL AGENCIA REGIONAL OE ASSIS CHATEAUBRIAN 	 ?a,	 L CFRTIflCODREC,ISTROEM 2i/D5fO14

1W	 if SOBNUMCRO 2O43iI3Q5s	 .17Prothca.l4t3173çs DE?.vDS/2:o2t:
	 '1At lLAta nwn,Irnsa.,t r II
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LOJA CHAMA GAS EIPELI - ME
CNPJ: 05.637.32510001-01	 TEL/FAX: (45) 3282-1010

RUA MARINGA, 3174, SALA, CENTRO, PATO BRAGADO - PR

ANEXO I

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. 2 50/2016

CARTA DE CREDENCIAMENTO

A empresa LOJA CHAMA GAS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n2
05.637.325/0001-01, corn sede a Rua Maringá, 3174, sala, Centro, Pato Bragado - PR,
neste ato representada pelo Sócio Proprietário, Sr. Jocirnar Klein portador do RG n.2
8.053.572-4 e inscrito no CPF/MF fl. 2 046.767.289-05 residente na Rua Maringé, 3174,
Centro, Pato Bragado - PR, pelo presente instrurnento de mandato, norneia e
constitui, seu Procurador o Senhor Jocirnar Klein portador do RG n. 2 8.053.572-4 e
inscrito no CPF/MF n. 2 046.767.289-05 residente na Rua Maringá, 3174, Centro, Pato
Bragado - PR, a quern confere amplos poderes para junto ao MunicIpio de Pato
Bragado, praticar os atos necessários corn relaçào a licitaço na rnodalidade de Prego
Presencial sob n Q 050/2016, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e dernais condiçOes, confessar, transigir, desistir, firrnar compromissos
ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem,
corn ou sern reservas de iguais poderes, dando tudo por born, firme e valioso, e em
especial, para esta Iicitaço.

Pato Bragado - PR, 11 de abril de 2016.

M
MAR KLEIN
/ CPF: 046.767.289-05

Sócio Proprietrio



LOJA CHAMA GAS EIRELI - ME
CNPJ: 05.637.325/0001-01	 TEUFAX: (45) 3282-1010

RUA MARINGA, 3174, SALA, CENTRO, PATO BRAGADO - PR

ANEXO Ii

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n. 2 50/2016.

DECLARAçAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAcA0

Prezados Senhores:

Pelo presente instrurnento, a empresa LOJA CHAMA GAS EIRELI - ME, inscrita
no CNPJ/MF sob n 2 05.637.325/0001-01, por intermédio de seu representante legal, o
Sr. Jocimar Klein, portador do documento de identidade RG n.9 8.053.572-4, emitido
pela SSP/PR, e do CPF n. 2 046.767.289-05, DECLARA, sob penas ca Lei, nos termos do
artigo 42, inciso VII, ca Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitaçào exigidos no Edital do Pregâo acima mencionado.

Por ser expresso da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 11 de abril de 2016.

AR KLEIN
CPF: 046.767.289-05

Proprietário



LOJA CHAMA GAS EIRELI - ME
CNPJ: 05.637.325/0001-01	 TELIFAX: (45) 3282-1010

RVA MARINGA, 3174, SALA, CENTRO, PATO BRAGADO - PR

ANEXO VI

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Prego Presencial n. 9 50/2016

MODELO DE DEcLARAcA0 DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Pelo presente instrumento, a empresa LOJA CHAMA GAS EIRELI - ME, inscrita
no CNPJ fl. 2 05.637.325/0001-01, corn endereco Rua Maringá, 3174, sala, Centro, Pato
Bragado - PR, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Jocimar Klein portador
do RG fl. 2 8.053.572-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF fl. 9 046.767.289-05, DECLARA, sob
penas da Lei, que se enquadra como microempresa nos termos do Artigo 32 caput,
incisos I e 1 ca Lei Complernentar 123/2006.

Por ser expresso da verdade, firmarnos o presente.

Pato Bragado - PR, 11 de abril de 2016.

j4QCIMAR KLEIN
RG: /.0fr'7i4 / CPF: 046.767.289-05

( 7' Sócio Proprietário
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GOVERNODOPARANA
SECRETARIA DE ESTADO DA INDCJSTRIA, DO COMERCIO F ASSUNTOS DO MERCOSUL

4 4tJ; JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAcAO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDAO SIMPLIFICADA	 Páaina: 001/ 001
Certificamos que as intormaçöes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.
rEsarii -	 -
LOJACHAMAGASEIREU- ME

I Natureza Juridica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA
NUmero do IdentificaçSo do Registro do 	 CNPJ	 Data do Arquivamento do	 Data do lnicio
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo	 de Atividade
41 60006834-3	 05.637.325/0001-01	 09/05/2003	 02/05/2003

EndereçoCompleto (Logradouro, N 9 eComplemento, Bairro/Distito, Municipio, UF, CEP)
I RUA MARINGA, 3174-SALA, CENTRO. PAlO BRAGADO, PR. 85S48-000
Objeto
COMERCIO DEGAS, MERCEARIAS E ARMAZ ENS VAREJISTAS; COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE
CONVENIENCIA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINKO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA,
MESA E BANI-tO; COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS, BEM COMO AGUA MINERAL; COMERCIO VAREJISTA DE
ACESSORIOS PARA GLP; COMERCIO VAREJISTA DE CARNES, SORVETES; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAlS DE
coNsTRuçAo EM GERAL; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA E ACESSORIOS; COMERCIO VAREJISTA
DE ROUPAS, ACESSORIOS E COMPLEMENTOS PARA 0 VESTUARIO; COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS;
COMERC10 VAREJISTAS DE ELETRODOMESTICOS E ELETROELETRONICOS; PREsTAcA0 DE SERVIOS DE PINTURA
EM GERAL; PRESTAcAO DE SERVIO EM MANuTENcA0 E CONSERTOS EM ELETRODOMESTICOS E

- ELETROELETRONICOS; PRESTAçAO DE SERVIOS DE LIMPEZA PREDIAL, LIMPEZA DE AVIARIOS,DEDETIZAçAO E
DE5INFECçA0 DE SALAS DE ORDENHAS.	 -. ....................................................................................................
Capital: R$	 67.800,00
(SESSENTA E SETE MILE OITOCENTOS REAlS)

Indeterminado
Capital Integralizado: R$ 	 67.800,00
(SESSENTA E SETE MILE OITOCENTOS REAlS)

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Loin2 12312006)

Microempresa

Prazo de Duraçao

Titular	 lnicio do	 Términc do
Nomo/CPF	 Administrador	 Mandato	 Mandato

JOCIMAR KLEIN
	 Sim	 09105/2003	 XXXXXXXXXX

046.767.289-05

Iiitirno Arquivamento	 Situagão
Data: 12/11/2015
	 NUmero: 20156610094	 REGISTRO ATIVO

Ato: ALTERAçAO	
--Status---

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
	

xxXXxXxXxXxXXXxXXX

CURITIBA - PR, lode tevereiro de 2016
6/143705-2

W11 roe

LIBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

oA ezcc;1.

Pare verificar a autenticidade acesse w,w.juntacomerciaI.pr.gov.br
e informe o nOmero 161437052 na Consulta do Autenticidade

Consulla disponivel por 30 fins

10/02/2016
CNPJ:77.968.170/0001-99
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PRIMEIRA ALTERA(;AO CONTRATUAL:
LOJA CHAMA GAS EIRELI-.:ME

CNPJIMF N.° 05.637.3251U901-(J1
NIRE 416.0006834-3

RENATI STADTLOBER BACK, brasileira, casada sob o regime de comunhâo parcial de bens,
empresária, portadora do RG n o 5.725.267-7 SSPI PR e CPF N O 005.598.159-30, residente e domiciliado
na Rua Maringá, 3174Centro, Pato Bragado - PR, CEP 85.948-000, titular da EIRELI LOJA CHAMA
GAS EIRELI - ME, localizada na Rua Maringá, 3174, Sala, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85,948-000,
registrado na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE n o 41600068343 em 19/07/2013, devidarnente

inscrita no CNPJ no 05.637.325/0001-01, resolvern alterar p ato const'itutivO mediante as coridiçOes
estabelecidas nas clausulas seguintes:

CLALJSULA PRIMEIRA - DO INGRESSO DE TITULAR: Ingressa na empresa o Sr. JOCIMAR KLEIN,
brasileiro, casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, empresário, inscrito no CPF no
046.767.289-05 e RG sob n o 8.053.572-4 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Maringá, 3174, Centro,
Pato Bragado - PR, CEP: 85.948-000.

CLAUSULA SEGUNDA - DA RETIRADA E TRANSFERENCIA DE COTAS: Retira-se da EIRELI a titular
1ENATI STADTLOBER BACK, que possui 67.800 (Sessenta e Sete Mil e Oitocentos) quotas de R$ 1,00

turn Real) cada urna, no valor total de R$ 67.800,00 (Sessenta e Sete Mil e Oitocentos Reals), que estâo
sendo adquiridas pelo Titular ingressante JOCIMAR KLEIN, já denominado. A Titular retirante dá ao
Titular Ingressante plena geral rasa e irrevogavel quitacão das quotas vendidas, declarando esteconhecer
a situaçâo econôrnico-flnanceira da EIRELI, ficando sub-rogado nos direitos e obrigacôes decorrentes da
presente alteracâo.

CLAUSULA TERCEIRA - DA NOVA DISTRIBUIcAO DO CAPITAL: Em virtude das modificaçães
havidas, o capital da EIRELI fica assim constituido:

CLAUSULA QUARTA - DA ALTERAcAO DO OBJETO SOCIAL: A EIRELI que tern por objeto social a
exploracão do rarno de Comercio de Gas, passa a partir desta data a ter o seguinte objeto: Comercio de
Gas, Mercearias e armazéns varejistas; Comércio varejista de mercadorias em lojas de
conveniência; Comercio varejista de artigos de armarinho; Comercio varejista de artigos de cama,
mesa e banho; Comercio Varejista de Bebidas, bem como Agua Mineral; Comercio Varejista de
AcessórioS para GLP; Comercio Varejista de Carnes, Sorvetes; Comércio varejista de materials de
construcão em geral; Comercio Varejista de Produtos de Limpeza e Acessórios; Comercio Varejista
de Roupas, AcessóriOs e ComplementOs para o Vestuário; Comercio Varejista de Cosméticos;
Comercio Varejistas de EletrodomésticOs e EIetroeIetrôniCOS Prestacâo de Serviços de Pintura em
Geral; Prestação de Serviço em ManutencâO e Consertos em EletrodoméstiCOs e EletroelètroniCOs
Prestação de Serviços de Limpeza Predial, Limpeza de Aviários, Dedetizacäo e Desinfeccão de
salas de ordenhas.

CLAUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAcAO: A empresa será administrada pelo titular Sr. JOCIMAR
KLEIN, a quem caberá dentre outras atribuiçôes, a representacâo ativa e passiva, judicial e extrajudicial
de EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, Iimitado ao capital integralizado.

CLAUSULA SEXTA - DA DECLARAcAO DE DESEMPEDIMENTO 0 titular declara sob/as penas da lei,
que nâo está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de
condenacâo, que o proiba de exercer a administracão desta EIRELI, bern corno nao estajrnpFtem
virtude de condenacãO criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pen 3 uv6etUiridatie
temporariamente, o acesso a cargos pUblicos ou crime falirnentar, de prevariccâô',' ,ei{a ot suborñg

Folha 1 de 3
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PRIMEIRA ALTERAQAO CONTRATUAL:
LOJA CHAMA GAS EIRELI - ME.

CNPJ/MF N.° 05.637.32510001-01
NIRE 416.0006834-3

Folha 2 de 3
concussão, peculato, ou contra a econômica popular, contra o sistema financeiro riacional, contra normas
de defesa de concorréncia, contra as relaçOes de consumo, fe publica ou a propriedade.

CLAUSULA SETIMA DA coNsouDAçAo DO CONTRATO: A vista da modificaçao ora ajustada,
consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redaçâo:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
LOJA CHAMA GAS EIRELI - ME
CNPJ/MF N.0 05.637.32510001-01

NIRE 416.0006834-3

JOCIMAR KLEIN, brasileiro, casado sob o regime de Comunhao Parcial de Bens, empresário, inscrito no
CPF n° 046.767.289-05 e RG sob n° 8.053.572-4SSPIPR, residente e domiciliado na Rua Maringa, 3174,
Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85.948-000. Na condiçao de titular da Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI LOJA CHAMA GAS EIRELI - ME, com sede na Rua Maringa, 3174,
Sala, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85.948-000, inscrita no CNPJ sob n° 05.637.325/0001-01,
promove a Consolidaçao Contratual, conforme as clausulas a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO TWO JIJRIDICO E RAZAO SOCIAL: 0 tipo juridico da empresa será:
EMRPESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIDA - EIRELI, com sub-rogaçâo de todos os direitos
e obrigaçães pertinentes e giraré sob a razâo social de LOJA CHAMA GAS EIRELI - ME, com sede na
Rua Maringá, 3174, Sala, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85.948-000, inscrita no CNPJ sob n°
05.637.325/0001-01. Padendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em
qualquer parte do território nacional.

CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: 0 capital social e de R$ 67.800,00 (Sessenta e Sete Mil
e Oitocentos Reais), o qual está totalmente integralizado em moeda corrente nacional do Pals.

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL:
A EIRELI terá por objeto a exploraçao do ramo de: Comércio de Gas, Mercearias e armazéns varejistas;
Comercio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; Comercio varejista de artigos de armarinho;
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; Comercio Varejista de Bebidas, bem como Agua
Mineral; Comercio Varejista de AcessOrios para GLP; Comercio Varejista de Carnes, Sorvetes; Comercio
varejista de materiais de construçâo em geral; Comercio Varejista de Produtos de Limpeza e Acessorios;
Comercio Varejista de Roupas, AcessOrios e Complementos para o Vestuário; Comercio Varejista de
Cosmeticos; Comercio Varejistas de Eletrodomesticos e Eletroeletronicos; Prestaçao de Serviços de
Pintura em Gera]; Prestaçâo de Serviço em Manutençâo e Consertos em Eletrodomésticos e
Eletroeletronicos; Prestaçäo de Serviços de Limpeza Predial, Limpeza de Aviarios, Dedetizaçao e
Desinfecçao de salas de ordenhas.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE DuRAcAO: 0
iniciado suas atividades em 02/0512003. E garantida a
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou
alterada para atender uma nova situação.

razo de duraçâo é por tempo indeterminado,
continuidade da pessa Jyt4ica diante do
permanente do titular, pod 	 eriipresa ser

Gd
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PRIMEIRA ALTERAçAO CONTRATUAL:
LOJA CHAMA GAS EIRELI - ME

CNPJINIF N.° 05.637.325/000101
NIRE 416.0006834-3
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CLAUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAcAO: A empresa será administrada pelo titular Sr. JOCIMAR
KLEIN, a quem caberá dentre outras atribuiçoes, a representacâo ativa e passiva, judicial e extrajudicial
dé EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital integratizado.

CLAUSULA SEXTA - DO EXERCICIO SOCIAL: 0 termino de cada exercicio social será encerrado em 31
de Dezembro do ano civil, corn a apresentacâo do balanço e resultado econômico do ano fiscal.

CLAUSULA SETIMA - DA DECLARAcAO DE DESEMPEDIMENTO: 0 titular declara sob as penas da
lei, que nao está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de
condenacâo, que o proiba de exercer a administraçâo desta EIRELI, bem como nâo estâ impedido, ou em
virtude de condenaçâo criminal, ou por Be encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos püblicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussâo, peculato, ou contra a econôrnica popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa de concorréncia, contra as relaçães de consumo, fé publica ou a propriedade.

CLAUSULA OITAVA - DO FORO: Fica eleito o foro do Municipio de Marechal Candido Rondon - PR,
para resolver quaisquer litigios oriundos do presente Ato.

0 titular assina o presente instrurnento, em 3 (trés) vias de igual teor e consisténcia.

S

Pato Bragado - PR, 24 de Jutho de 2013.

cJrdk5c zL
RENATI STADTLOBER BACK

Testemunhas:

Assinatura:Lj4nItyia A
ANDRESSA JAUELINE flON}IART
RG n°. 8.455.978-4-SSPIPR

Assinatura:
RAFAEL SlQUElFK
RG n°. 9.074.679-0-SSP!PR

ElaboradoPork/NE SIQUEIC__Sc-,p.__Cot8c
IRA DA COSTA

CRC PR 05007710-0

JUNTA COMERcIAL DO PARANA CANDIDO RO ON
L AGENCIA REGIONAL DE MARECHAL

	 ND

cERTIFIC00GTREM 29/U1/2O
SOB N0MER020134274202 	 (/

DE 24I07I20,f717..
ProtocolOt 1314274

I41.MA ..AS ETRELI - ME
	 SEBASTIAG MOTEA

SECRcTARIO GERM.

G-0-
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Pato Bragado - PR 11 de Agosto de 2015.

RADO POR:

SEGUNDA ALTERAQAO CONTRATUAL:
LOJA CHAMA GAS EIRELI ME
CNPJ/MF NO 05.637.325/0001-01

NIRE: 41600068343
foiha 1 de 1

0 abaixo identificado e qualificado:

JOCIMAR KLEIN, brasileiro, casado sob o regime de Comunhao Parcial de Bens,
empresãrio, inscrito no CPF n° 046.767.289-05 e RG sob n° 8.053.572-4SSP/PR,
residente e domiciliado na Rua Maringa, 3174, Centro, Pato Bragado - PR, CEP:
85.948-000.

Na condiçao de titular a empresa que gira nesta praça sob o nome de LOJA CHAMA
GAS EIRELI - ME, corn sede na Rua Maringá, 3174, Sala, Centro, Pato Bragado - PR,
CEP: 85948-000 e inscrita no CNPJ/MF sob nQ 05.637.325/0001-01, registrada na
Junta Comercial do Paraná sob n° 416.0006834-3 em 29/07/2013, resolve alterar o ato
constitutivo Eirelil mediante as condiçoes estabelecidas na clausula seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAc AO DA SEDE SOCIAL: 0 endereço da
presente sociedade que e Rua Maringá, 3174, Sala, Centro, Pato Bragado - PR, CEP:
85948-000, fica alterado para Avenida Willy Barth 3100, Sala, Centro, 85948-000 -
Pato Bragado -PR.

CLAUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as dernais clâusulas vigentes que
não colidirem corn as disposiçöes do presente instrumento.

E por estarem assim, justos e contratados, lavrarn e assinam, a presente alteracao, em
04 (quatro) vias de igual teor e forma, obrigando-se flelrnente por si, seus herdeiros e
sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

/

JUNTA COMERCIAL DO PARANAI AGENdA REGIONAL DE MARECHAL CANDIDO RONDc&!
W	 CERTIFICOOREGISTROEM: 09/09/2015

SOB NUMERO: 20155191586
I	 Protocolo: 15/519155-6, DE 18/05/2015

: Empresa:41 6 1006834 3
.LOJA GHANA GAS EIRELI - ME

LIBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

III (9 {
'-7



ELABORADO POR:

portais.

TERCEIRA ALTERAcAO CONTRATUAL:

LOJA CHAMA GAS EIRELI — ME
CNPJ/MF N O 05.637.325/0001-01

NIRE: 41600068343
fotha 1 de I

0 abatxo identificado e qualificado:

JOCIMAR KLEIN. brasileiro, casado sob o regime de Comunhâo Parcial de Bens,
ernpresário, inscrito no CPF no 046.767.289-05 e RG sob no 8.053.572-4 SSP/FR,
residente e domiciliado na Rua Maringâ, 3174, Centro, Palo Bragado - FR, CEP:
85.948-000.

Na condiçâo de titular a empresa que gira nesta praça sob o norne de LOJA CHAMA
GAS EIRELI - ME, corn sede na Avenida Willy Barth 3100, Sala, Centro, Pato Bragado
- PR, CEP: 85948-000 e inscrita no CNPJ/MF sob no 05 . 637.325/0001-01, registrada
na Junta Cornercial do Paraná sob n o 416.0006834-3 em 29/07/2013, e ultima
alteraçâo sob n° 20155191586 ern 09/09/2015, resolve alterar o ato constitutivo Eireli
mediante as condiçOes estabelecidas na clâusula seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAcAO DA SEDE SOCIAL: 0 endereço da
presente sociedade que e na Avenida Willy Barth 3100, Sala, Centro, Pato Bragado -
PR. CEP: 85948-000, fica alterado para RUA MARINGA, 3174, Sala, Centro, 85948-

000 - Pato Bragado -PR.

CLAUSULA SEGUNDA - Permanecern inalteradas as dernais cláusulas vigentes que
nâo colidirern corn as disposicoes do presente instrumento.

E por estarem assim. justos e contratados, lavra e assina, a presente alteração, em
ünica via obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-
lo em todos os seus terrnos.

Pato Bragado - PR 27 de Outubro de 2015.

JUNtA COMERCIAL DO ESTADO DO PMANA - floE

C
PROTOCOLO: 156610094 EM 12/11/2015

ERTIFICO 0 REGISTRO

1600068343.	
.

jiUNTAcO	

DE 12/1112015 CODIGO DR
p s661OO94. NIBE:	

13:14 SOB

LOJA CHAMA GAS EIBZLI - ME
DOFWRAJ'A' Libertad Bogus

SECRETARIA GERM,
CURITIBA, 12/11/2015

A validade deste documentD, Se inpresso, fica sujeitO A comprovacAo de sue autencida'
Infornando seus respeCtivos codigos de veritioacAO



I
I

- SEDE

13:14 SOB N 2015 10094
CODXGO BE VERIFI

JUNTA CO).RCIAL DO ESTADO DO PMANA

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 12/11/2015
PROTOCOLO: 156610094 DE 12/11/2015

UN1ACOMERCLAL pR156610094. NIRE: 41600068343.
t..	 LOJA CHZ,NA GAS EIEELI - ME

Libertad Bogus
SECBETARIA GERAL

A validade deste documentO Se impresso, tics sujeito a comprOvacAO de sue autencidade nos respectivOs portals.
Infornando seus respectiVos codigos de verifiCacao



PROPOSTA DE PREc0.

JPL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ/MF
n o . 19.389.126/0001-28 , RUA MANAUS NUMERO 2411 BAIRRO
CANCELLI CEP 85.811-030 CASCAVEL PR.fone fax 045-3038-0853

Cascavel 09 de abril de 2016
A Comissào de Licitação
Ref.: Pregão Presencial fl. 2 50/16

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciaçäo de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços relativa ao fornecimento e aquisição de produtos de limpeza para uso na
rampa de lavagem de veiculos de propriedade do municIplo e para uso de diversas
limpezas realizadas pela secretaria de obras viação e urbanismo, nos termos do
Objeto da Licitaço, modalidade Pregão fl. 2 050/2016, conforme relacionado abaixo:

Item	 Qtde. Produto/marca	 Valor Unit.	 Valor Total
01	 .20.	 .... Solupan Concentrado 50 Lts.Iimpo 	 R$ 105,00	 R$2.100,00

mais.
02	 Detergente a Base de Amonia 5 Lts	 R$ R$ 15,50	 R$ 124,00

8 limpo mais
03	 Desinfetante em Gel Tipo: Pinho SLts 	 R$ 22,00	 R$ 176,00

8 limpo mais
04	 8 Alcool Perfumado 51-ts limpo mais	 R$ 22,00	 R$ 176,96/
05	 Intercap Concentrado 50 Lts limpo 	 R$ 105,00	 A$ 2.1,900

20 mais 
06	 5 Shampoo Automotivo Concentrado	 R$ 150,00	 750,00

I	 fvl



501-ts limpo mais
07	 Shampoo Automotivo Banho de 	 R$ 50,00	 R$ 500,00

10 Espuma 50 Lts limpo mais
08	 Pasta Desengraxante Mecânica Balde 	 R$ 35,00	 R$ 420,00

12 de Mg limpo mais
09	 Vassoura de Espuma grande, cOrn cabo R$ 15,00	 R$ 15,00

15 de madeira de 190 cm rodos casimiro
10	 Pretinho para Pneus em gel 5Kg limpo 	 R$ 30,00	 R$ 180,00

6 mais
11	 Toalha de limpeza em tecido de 	 R$ 28,30	 R$ 566,00

poliéster com fibra, medindo no
20 mInimo 80cmx4ocrnxo,4cm limpa mais

12	 Braço Forte de 5 litros desengrax 	 R$ 57,50	 R$ 826,00
15 premisse

13	 Acido Incolor para limpeza pesada de 	 R$ 22,00	 R$2.200,00
pisos (Composicäo: Acido Sulfônico,
Flüor, Cloridrico e Aditivos S Lts) limpo

100 mais.

Valor Global da proposta: R$ 10.379,50 ( dez mil trezentos e setenta e nove reais e
cincoenta centavos)
Validade da Proposta:365 dias a contar da data de abertura.
Prazo de entrega: ate dois dias do recebimento da ordem de compra.
DADOS BANCARIOS P1 DEPOSITO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AG 0568 CC 7130-0 OP 003

Declaramos que, em nossos preços, estäo incluidos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita entrega do objeto desta licitaço, tais como materials, aparelhos,
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos sociais,
administraçao, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificaçöes das
normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior,
assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realizaçào dos trabaihos.

'N
Atenciosamente,

PAULO ROBERTO VIEIRA PIZZONI
RG 5.156.544-4

CPF 005.921.519-48
PROCURADOR DA EMPRESA- GERENTE.

9-389-126/0()01-2-81
JPI. COMERCIO DE PRODUTOS

DE LIMPEZA 110*.
Rua Manaus, 2411

1.25811-030	 CASCAVEL. PJ
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PREFEITURA DO MUNICI p TO DE PATO BRAGADO
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EMPRESA, JPL COM DE PROD DE LIMPEZA LTDA

PREFEITURA DO	 m&	 r70 OnADADO
PROTOCOL; CJ$hL

Protocolo

HS9AL9fl6



LOJA CHAMA GAS EIRELI - ME
CNPJ: 05.637.325/0001-01 	 TELIFAX; (45) 3282-1010

RUA MARINGA, 3174, SALA, CENTRO, PATO BRAGADO - PR

PROPOSTA

PREGAO PRESENCIAL 050/2016



LOJA CHAMA GAS EIRELI - ME
CNPJ: 05.637.32510001-01 	 TEL/FAX: (45) 3282-1010

RUA MARINGA, 3174, SALA, CENTRO, PAlO BRAGADO - PR

ANEXO VIII

PROPOSTA DE PREOS

LOJA CHAMA GAS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob ri 2 05.637.325/0001-01, I.E.:
90403883-00, corn sede a Rua Maringé, 3174, sala, Centro, Pato Bragado - PR.

Pato Bragado - PR, 11 de abril de 2016.

A Comissào de Licitaçäo
Ref.: Pregão Presencial n. 2 050/2016

Prezados Senhores:

Apresentarnos e subrneternos a apreciacão de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços relativa ao fornecirnento de produtos de limpeza para Iavagem de veiculos de
propriedade do Municiplo de Pato Bragado - PR, nos termos do Objeto da Licitaço,
rnodalidade Pregâo n. 2 050/2016, conforrne relacionado abaixo:

Item

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

Qtde. Produto/marca

20	 Solupan Concentrado SO Lts / DOT LIMP

8	
Detergente a Base de Amônia S Lts / DOT
LIMP

8	
Desinfetante em Gel Tipo: Pinho 51-ts / DOT
LIMP

Alcool Perfurnado SLts / DOT LIMP
20	 Intercap Concentrado SO Lts / DOT LIMP

Shampoo Autornotivo Concentrado SOLts
DOT LIMP

10	
Shampoo Automotivo Banho de Espurna 50
Lts / DOT LIMP

12	
Pasta Desengraxante Mecânica Balde de 3Kg
/ DOT LIMP
Vassoura de Espuma grande, com cabo de
madeira de 190 cm / ODIM

6	 Pretinho para Pneus em gel 5Kg / DOT LIMP
Toalha de lirnpeza em tecido de poliéster

20	 com	 fibra,	 medindo	 no	 mInirno
80cmx40crnxO,4cm / DOT LIMP

15	 Braco Forte de  litros/ CHAMA QUIMICA
Acido Incolor para limpeza pesada de pisos

100
	

(Cornposiçao:	 Acido	 Sulfânico,	 Flüor,
Cloridrico e Aditivos 5 Lts) / DOT LIMP

	Valor Unit.	 Valor Total

	

R$ 126,00	 R$ 2.520,00

	

R$ 26,00	 R$ 208,00

	

R$ 46,00	 R$ 368,00

	

R$ 33,00	 R$ 264,00

	

R$ 126,00	 R$ 2.520,00

	

R$ 320,00	 R$ 1.600,00

	

R$ 50,00	 R$ 500,00

	

R$ 50,50	 R$ 606,00

	

R$ 41,00	 R$615,00

	

R$ 46,00	 /R$ 276,00

R$ 28,30/ R$ 566,00

	

R$ 75,96	 R$ 1.125,00

R$ 3JO0 Z 'R$ 3.200,00

41^



LOJA CHAMA GAS EIRELh ME
CNPJ: 05.637.325/0001-01 	 TEUFAX: (45) 3282-1010

RIJA MARINGA, 3174, SALA, CENTRO, PATO BRAGADO - PR

Valor Global da proposta: R$ 14.368,00 (quatorze mil trezentos e sessenta e oito reals).

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, a contar do dia da sessão de recebimento e
abertura dos envelopes.

Prazo de entrega: 02 (dois) dias apOs a solicitaçäo formalizada pela Secretaria
solicitante.

DADOS BANCARIOS P1 DEPOSITO: Banco Sicredi Agenda: 0715 —C/C: 16.211-6

Declaramos que, em nossos preços, estâo incluldos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita entrega do objeto desta licitacão, tais como materials, apareihos,
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos sociais,
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre o objeto desta licitaçao.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificaçoes das
normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior,
assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realizacäo dos trabalhos.

Atenciosamente,

MAR KLEIN
RG: iU5/ CPE: 046.767.289-05

//



LOJA CHAMA GAS EIRELI - ME
CNPJ: 05.637.325/0001-01 	 TEL/FAX: (45) 3282-1010

RUA MARINGA, 3174, SALA, CENTRO, PATO BRAGADO - PR

g2FiUM	
1Wfl%Q BRAGADO

VBOTOCOLU OE!ZAL

atoCOiO

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PAiD BRAGADO
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçOE5
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL SOB N.° 050/2016
DATA DE ABERTURA: 11/04/2016 - HORARIO: 09h1Omin.
ENVELOPE N o 01 - "PROPOSTA"



Valor Global da proposta: R$ 14.368,00 (qua
trezentos e sessenta a oito reals)

11

DE PAULA EMPBEENDINTO COZVIERCIA.I. LTDA-ME
RUA CANADA N° 17, CENTRO - CEP 85933-000- Ouro Verde do Oeste/ PR

E-mail: depaulaempreendimentos@hotmail.com
Tel. (045) 3251-1113 / (045) 9942-1001

INSC.ESTADUAL . 90657935-95
CNPJ: 19.833.331/0001_30

ANEXO VIII

PROPOSTA DE PREQOS

Pato Bragado, 11 de abril de 2016.

A Comlssao de Licltaçao
Ref.: Pregao Presencial n.° 50/2016

Prezados Senhores:

Apresentamos a submetemos a apreciacao de Vossas Senhorias
nossa proposta de preços relativa ao fornecimento PRODUTOS
DE LIMPEZA, PARA USO NA RAMPA DE LAVAGEM DE VEICULOS DE
PROPRIEDADE DO MUNICIPIO E PARA USO DE DIVERSAS LIMPEZAS
REALIZADAS PELA SECRETARI p. DE OBRAS, VIAcAO E URBANISMO,
nos termos do Objeto da Licitaçao, modalidade Pregao fl.°050/2016, conforme relacionado abaixo:

QNT	 I 9)3j

04
05

08

10
11

12

13

20	 SOLUPAN CONCENTRADO 50 LTS.
8 j DETERGENTE A BASE DMA , 5 LTS.
8	 DESINFETANTE EM GELNHO SLTS.
8	 ALcooi. PERFUMADO 5L
20	 INTERCAp CONCENTRAD

SHAI4 p00 AUTOMOTIVO	 DO 5OLTS.
10 j SHAMPOO AUTOMOTIVO BESPUMA 50 LTS.
12	 PASTA DESENGRAXANTE	 BALDE DE 3KG.
15 I VAS5OURA DE ESPUMA GOM CABO DE MAE

190 CM.

PRETINHO PARA PNEUS EM GEL 5KG.
20	 TOALHA DE LIMPEZA EM TECIDO DE POLIESTER

FIBRA, MEDINDO NO MINIMO 80CMX40CMXQ,4CM.
15	 BRAcO FORTE DE 5 LITROS.
100 ACIDO INCOLOR PARA LIMPEZA PESADA DE P1505

(COMPOSIcAO: ACIDO SULFONICO, FLOOR, CLORIDRICO E
ADITIVOS 5 LTS)

UNITARIO	 TOTAL
NOVAL	 126,00	 2.520,00
MASTER	 26,00	 208,00
BARBAREX	 46,00	 368,00
NOVAL	 33,00	 264,00
NOVAL	 126,00	 2.520OO

	

320,00	 I 1.6 '0,0
	50,00	 j	 710,00
	50,50	 /606, 00
	41,00	 615,00

	

46,00 /	 276,00
1'
	

28,30/	 566, 00

75 AO ,, 1.125,00
3.200,00

e mu,

1

NOVAL

4 NOVAL
TRIGEL

DE CASEMIRO



RG: 8.520.151-4
Sócia Admjnistratjva

DR PAULA EMPREENDIMENTO COMERCI 	 LTDA-ME CANADA N° 17, CENTRO - CEP 85933-000- Ouro Verde do Oeste/ PR
E-mail: depaulaempreendimentos@hotmail.com

Tel. (045) 3251-1113 / (045) 9942-1001
INSC.ESTADIJAL : 90657935-95
CNPJ: 19.833.331/0001-30

Validade da Proposta; 60 (sessenta) dias.

Prazo de entrega; 2 (dois) dias após a solicitaçao.

DADOS BANCARIOS P/ DEPOSITO:
Banco do Brasil, Agéncia: 5735-5, Conta Corrente: 11853-2

Declaramos que, em flOssos preços, estào incluidos todos os
custos diretos e indiretos para a perfeita entrega do
objeto desta licitacao, tais como materiajs, apareihos,
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mao de
obra, encargos sociais, administracao, lucro e qualguer
outra despesa incidente sobre o objeto desta licitacao.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos
rigorosamente as especificacoes das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior,
assumindo, desde já, a integral responsabjljdade pela
perfeita realizacao dos trabaihos.

Atenciosamente,

Pato Bragado, 11 de abril de 2016.

1- 19.833.331 413c
DE PAULA EMPRE4)çENTO

COMERCIAL Ltçi4LME
RUA CANADA. 17 CWTRO

L... CEP- 85933--0upo VERDE DO OESTE PR
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 	 .

COMISSAO PEMANENTE DE LIcnAcOEs
PREGO, NA FORMA PRESENCIAL N. 0 50/2016
DATA DE ABERTURA: 11/04/2016p HORARIO: 09H10MIN
ENVELOPE N. 0 01 - "PROPOSTA"
DE PAULA EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA - ME
CNPJ: 19.833.331I000130
tWA CANADA, N 0 1'7 1 CENTRO,
OURO VERDE DO OESTE - PR

PREFEITURA PD ruiUNICPtO cit PAlO RHAGADO
PROTQCOLO GERAL

Protocolo

HS:—"19



JPL COMERCIO

no

bi

no

CLAIJSULA PRIMEIRA:
COMERCIO DE PRODL
juridico localizados na R
Cascavel, Paranã.

E PRODIJTOS DE LIMPEZA
)NTRATO SOCIAL

ME VIEIRA PIZZONI, brasileiro,
)resârio, residente e domiciliado na
sso, 2488, Centro, CEP 85812-025
ma, portador da Cedula de Identidade Civil RG

1.156.846-7 expedida pelo Instituto de
tificação do Paranã, inscrito no CPF sob no.
.175.409-34 e LAURA BORELLA ROSENTASKI,
.i1eira, divorciada, ernpresâria, residente e
t:iliada Rua Manaus, 2411, apto 06, Bairro
icelli, Cascavel, Paranã, portadora da Cedula de
ntidade Civil RG n°.1.041.622-1, expedida pelo
tituto de Identificacão do Paranã, inscrita no CPF

no . 880.520.799-34, resolvern constituir urna
iedade empresària lirnitada, quo se regerã pela Lei
10.406/2002, corn subsidio na Lei 6404/1976 e

as seguintes clausulas e condiçOes:

A sociedade girará sob a denorninacäo JPL
Os DE LIMPEZA LTDA., tendo sua sede e foro
i Manaus, 2411, Bairro Cancelli, CEP 85.811-030,

N

CLAUSULA SEGUNDA: A[socicdade tern por objetivo social a exploracão dos
seguintes ramos do ativ ' dades econOmicas: COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS DE LIMPEZA, DE HIGIENE E BELEZA PESSOAL, DE
UTILIDADES DOMESTkA5, EMBALAGENS, ARTIGOS DESCARTAVEIS E
DE ESCRITORIO, PAPELARIA, MATERIALS PARk ESCRITÔRIO E DE
SISTEMAS DE sEGURAcA.

CLAUSULA TERCEIRA:
indeterminado, iniciando

CLAUSULA QUARTA: 0
reals), dividido em 20.0
cada urna, serão integr
corrente nacional, sendo
forma:

NS
A
E VIEIRA PIZZO

 BORELLA RO
AL

prazo de duracão da sociedade seth por tempo
as atividades a partir de 1°/1112013.

apital Social na importãncia de R$ 20.000,00 (mu
(vinte mu) quotas no valor de R$ 1,00 (urn real)

zados pelos sôcios quotistas, a vista, em moeda
aas participacOes sociais dernonstradas da seguinte

QUOTAS PART. VLR. CAPITAL

	

10,000	 509/6	 R$ 10.000,00

	

10.000	 50% R$ 10.000,00

	

20.000	 100% fl 20.000,00

:?	 -



LUNTWLcOMERCIA

JPL COMERCIO LE PRODTJTOS DE LIMPEZA L
CbNTRATO SOCIAL

Parágrafo Unico: A respo4sabilidade dos sôcios é restrita ao
quotas de participacäo na Isociedade, mas todos respondern
pela sua integração social, os termos da Lei 10.406/2002.

CLATJSULA QUINTA: 8 a
sOcios, a administracão da

CLAUSULA SEXTA: A
quandade de administra(
ele de forma isolada e md
sob qualquer pretexto ou
objeto social, especialm
cau(;ão de favor.

na sociedade mediante concordancia dos
por Administrador não sôcio.

ciedade será administrada por urn sOcio na
sendo os atos normais de gestão praticados per

inta, sendo-ihe, entretanto vedado, o seu emprego
jdalidade, em operacOes ou negOcios estranhos ao
:e a prcstacão de avais, endossos, fianças ou

Parágrafo Primeiro: Fica ifrnvestido na funçao de administrador da sociedade
JAIME VIEIRA PIZZONI, por prazo indeterminado, dispensado da prestacão
de cauçäo, podendo subst4belecer poderes especificos a terceiros.

Paragrafo Segundo: Pai
administrador da sociec
representem no minimo
assinatura nos document

a) A alienação, hipot
de leasing, de quaisquer
ativo perrnanente;

b) A alienacao,

C)	 Contrataçao de
mutuante ou rnutuãrio,

d)	 Prestaçäo de avais,

CLAUSIJLA SETIMA:
sociedade os atos pr
precedentes.

a realização dos atos a seguir descritos, pelo
e e necessária a concordancia de sOcios quo

(trës quartos) do capital social, mediante a
quo obrigarn a sociedade:

oneração, penhor ou locaçao, inclusive operacöes
.s imôveis, principalrnente de bens integrantes do

e/ou oneração de investimentos;

s e financiamentos na condiçao de
garantias reais;

sos, fianças ou caução de favor.

nulos e não gerarão responsabilidade para a
s em desconformidade as regras das cláusulas

CLAUSULA OITAVA: Os c ôcios e/ou administradores poderao receber a titulo
de remuneracão Pro-Labore, que terá. sua quantia mensal fixada e apr a
em reunião pelos sOcios que rprese'ntOüf pt1&nenos 50% (cinqü ta p r
cento) do capital social.

/
-	 7 2



I 2

JPL COMERCIO E PRODLJTOS DE LIMPEZA L*$S
)NTRATO SOCIAL

CLAUSIJLA NONA: As de1bcraçoes dos sôcios seräo tomadas
porém, ficam dispensadas as formalidades de convocação, quai
sôcios comparecerem ou se declararem, per escrito, cientes dc
hora e ordem do dia.

II

CLAUSULA DECIMA: 0 e
de dezembro de cada am
contas justificadas de sua
balanço patrimonial e do
lucros ou perdas apurado:
no minimo 3/4 (trés quarto
as mesmos, ou ficarem em

Parágrafo Unico: A
inclusive mensais, e a
distribuir lucros antec

CLAUSULA DECIMA PR]
exercicio social, os sácios
realizar-se na sede da em

cicio social se estenderã de 1 0 de janeiro ate si
e a seu término, os administradores prestarao
,stão, procedendo a elaboração do inventãrio, do
.lanço de resultado econömico da sociedade. Os
com a concordãncia dos sócios que representem
do capital social, poderao ser distribuidos entre
)nta de reserva na sociedade.

e poderâ proceder a balanços intermediârios,
de socios que representem a maioria do capital,

IRA: Nos quatro meses seguintes ao término do
Liberarão sobre as contas, em reunião de sOcios a
sa.

CLAIJSULA DECIMA SEtRINDA: As quotas sociais são indivisiveis e
IMPENHORAVEIS, ou seja as quotas não responderao per dividas dos sOcios,
pois a presente sociedade e formada na confiança pessoal que cada sOcio
possui uns nos outros e a penhora e/ou alienaçao para terceiros quebrará a
caracteristica "INTUITU ERSONAE", que de forma ünica se operou na
constituição e as atos seguntes da sociedade.

Parágrafo Unico: Em caso de ocorrCncia de alienaçao judicial das quotas de
qualquer sócio, os direits do adquirente serão quitados na forma das
clâusulas "Decima Oitava è Décima Nona" deste contrato.

CLAUSULA DECJMA TE
	 A: E vedada a constituição pelos sôcios, de

qualquer gravame sobre 	 quotas, scm prCvia autorizaçao dos demais
sócios.

Parágrafo Unico: A ces4o de quotas a terceiros, estranhos a Sociedade,
deverã ter o consentimerto unãnime dos sOcios, sob pena de dissoluçao
parcial da sociedade, sndo apurados e pages as valores das quotas,
conforme estipulado neste instrumento.

CLAUSULA DECIMA ç
titulo, no todo ou em p

tTA 0 socio que de qua14eYforma oua
pretender alienar suasq16tas, devera:

--
3



JPL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTØThARANA
CbNTRATO SOCIAL

P7W
unamme de todos as 50005 par. in Qj)

autorizacão, dar par escrito aos demais s6EThs'
ncia, em igualdade de preço e condiçoes, a
na proporcão de sua participacão social,

30 (trinta) dias para manifestarem seu interesse

a) Primeiro eater a
do novo sócio;

b) Após a obtenção d
que tern direito de pr(
aquisicão dessas quot
concedendo-ihes a prazo
na compra.

Paragrafo Primeiro: Não exercido par qualquer dos sOcios o direito de
preferéncia de qua trata o "caput" dcste artigo, e depois de autorizada
unanjrnernente o ingresso do novo sOcia, poderã a alienante ofertar a este sua
participa(;ão, em igualdadecle condiçOes ofertada anteriormente aos sOcios.

Parágrafo Segundo: Se
nova sócio, 0 sOcio alie
sociedade, recebendo o
conforme a estipulado
contrato.

) exercido o direito de preferéncia e nao aceito o
te tem o direito de exigir a resolução parcial da
r das suas quotas, que serão calculadas e pagas
clãusulas "Décirna Oitava e Décima Nona" deste

CLAUSULA DECIMA QU'INTA: Em complemento as clausulas "Décima
Segunda, Décima Terceira e DCcima Quarta" deste instrumento, as quotas e
as direitos qua estas repre entam, inclusive as frutos futuros, uicam gravadas
ea as seguintes observaçes:

I)	 Inalienabilidade: A4 quotas e as direitos que represente inclusive sua
reprcsentatividade na distlribuiçao de dividendas, lucros ou bonificaçOes etc.
não padem ser alienad4s a qualquer titulo, salvo earn e
concordãncia da unanimi4ade dos sOcias, assim tambCm nan pode ser objeto
de penhora, alienaçao ou Valquer outra constri(;ão judicial.

H) Incomunicabilidadé: As quotas e as direitos que represente inclusive
sua represeritatividade nE distribuiçao de dividendos, lucros ou bonificacOes
etc. nan comunicam corti a patrimönio do conjuge ou companheiro(a) a
qualquer titulo, fazendo prte do patrimOnio particular do sôcio. 	 1

HI) Mao Onerabilidade As quotas e as direitos que represente jnclusive
sua reprcsentatividade nE distribuição de dividendos, lucros ou bafiificaçoes
etc. nan podem ser oferec as em garantia, penhar, alienaçãa ou qu iquer
forma onerada, salvo corn i anuencia unãnirne dos demais sOcios./

H



JPL COMERCIO

'JUS1'COMERCIA1'
.?. JAI y.

E PRODTJTOS DE LIMPEZA
TO SOCIAL

A: A faléncia, insolvéncia civil,
ito de qualquer dos sôcios nao c
corn as dernais sôcios. No caso de
terã a prazo de 180 (cento e oitenta) dias para o

IMA: Na impossibilidade ou falecirnento do
herdeiros receberao os haveres (capital, lucros e
mpossibilitado ou falecido, corn observância das
clausulas "Décima Oitava e Décirna Nona" on
a concordãncia unãnime dos dernais socios,

VA: Os haveres do sbcio falecido, irnpossibilitado
)s rnediante DemonstraçOes Financeiras Especiais
sociedade, sendo que o ativo permanente sera
tãbeis deduzidas as depreciaçOes e arnortizaçoes.
ativo quaisquer valores coma bens intangiveis

to, fundo de cornércio) nern lucros cessantes ou

CLAUSULA DECIMA SE
impossibilidade ou falecir
sociedade que rernanescer
apenas urn sócio, a socieck
ingresso de urn nova sôcio.

CLAUSULA DECIMA SI
quaisquer dos sácios, scu
dernais créditos) do sôcio
normas estabelecidas na
poderao, desde que con
ingressar na sociedade.

CLAUSULA DECIMA OW?
Cu retirante, serão apurad
do ativo e do passivo de
calculado pelos valores co
Não serão adicionados a
(marca, clientela, know h
outras indenizaçöes.

Paragrafo Unico: As demxistraçOes seräo levantadas dentro de 30 (trinta)
dias a contar da data do etento, salvo se da data das ültimas DemonstraçOes
Financeiras ndo houver deorrido mais de 30 (tririta) dias.

CLAUSULA DECIMA NNA: 0 pagarnento dos haveres do socio
impossibilitado, falecido oi retirante, seth pago em 60 (sessenta) parcelas
rnensais, sendo a primeire delas paga 90 (noventa) dias seguintes a data do
evento e condicionada a si4nultanea assinatura da alteraçao contratual.

Parági-afo Unico: 0 sald devedor seth corrido pelo IQPM da Fundaçao
Getulio Vargas, ou outro cue o venha legalmente a substituir. A correção terâ
coma termo inicial a data do balanço, que apurou os haveres, ate 0
pagarnento da efetiva pqrcela, sendo que o saldo devedor será sempre
corrigido e apàs, dividido ielo nümero restante de parcelas.

CLAUSULA VIGESIMA:

qK	 previstos ern lei ou par
quartos) do capital, caber
modo de liquidacao, dc

necessãrias para prornove
o saldo verificado po
desproporcional ao valor c

k sociedade seth dissolvida nos dernais casos
deliberaçao de sOcios que rcpresentern1 3/4 (trés
in aos sOcios, em qualquer hipOtese, estdbelecer o
;er as liquidantes c tornar as demq,is medidas
a liquidaçao. Realizado o ativo e solvdo a passiv.o,
râ 5cr dividido entre os sôciq's .	 rrna

as rcspectivas quotas de capital. 	 /,



JPL COMERCIOhE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA?'
cbNTlt'vro SOCIAL

Paragrafo Unico: No ca
preferencialmente, ao sOcic
do negocio, este assumind
dos haveres eventualmen
disposto nas clausulas "D
Social.

da dissoluçao da sociedade, fica
que manifestar interesse, o direito de adji4
o ativo e passivo, desde que efetue o pag4
devidos aos demais sOcios, de acordo corhTh

:ima Oitava e Décirna Nona" do presente Contrato

CLAUSULA VIGESIMA PRtMEIRA: Serão licitas todas e quaisquer alteraçOes
do presente Contrato Social por delibcraçao de sOcios que representem 3/4

(trés quartos) do capital social, salvo os que foram já estabelecidos no
presente contrato.

Paragraf'o Unico: Serã
reunlOes por outro quotn

CLAUSULA VIGESIMA
iniciativa da maioria dos
social, quando estes ente

ito aos quotistas fazerem-se representar nas
mediante procuração corn poderes especiais.

FDA: 0 sôcio pode ser excluido rnediante a
representativa de mais da metade do capital

1 que hajusta causa.

Parágrafo Primeiro: EntHnde-se por justa causa a colocaçao em risco da
continuidade da ernpresd, em virtude de atos de inegâvel gravidade, o
cornetirnento de falta grove no cumprirnento das obrigacOes de sácio, a
incapacidade supervenien$ e também a auséncia da "affectio societati&',

Parágrafo Segundo: A e	 do somente poderã ser determinada em reuniáo
especialmente convocada	 i este fim, ciente o acusado em tempo hâbil para
perrnitir seu comparecim	 e o exercicio do direito de defesa.

Paragrafo Terceiro: 0 s6cio excluIdo receberá seus haveres (capital, lucros e
demais creditos), corn obqervãncia das normas estabelecidas nas Clãusulas
"Décima oitava c Décima r4ona" deste documento.

CLAUSULA VIGESIMA ftRCEIRA: Para quaisquer divergéncias, que nan
estejam contempladas ne4te contrato social ou no Capitulo IV, da Socieclade
Limitada, do COdigo Civil de 2.002, serão adotadas subs idiariametie as
disposicOes da Lei n°. 6.44/76, em detrimento de qualquer outra diosiçao.

CLAUSULA VIGESIMA
penas da lei, nan estar
exercer a administração
codigo civil 2002.

flJARTA: 0 sOcio administrador dpâlara, sob as
'icurso em nenhurn dos crimes qyt os impeca de
a empresa, nos terrnos do art 	 1.011, § 1° do

6

Ii
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JPL COMERCIO iS PRODUTOS DE LIMPEZA LTD9&2.NA
CbNTRATO SOCIAL

CLAUSIJLA VIGESIMA QtJINTA: Fica eleito, de cornum acordo
socios, o foro da Cornarca1e Cascavel, Paranã, para resoluçao dos
possarn surgir na sociedad.

E, por assirn terem justos e contratados, lavrarn,
dal am e assinm, juntarnente corn duas
te4ernunhas, o presente instrumerito ern 3 (trés) vias
de igual teor e forma, obrigando-se fielrtiehte por si e
po4seus herdeiros e sucessores a cumpri-lo em todos
Os eus termos.

30 de outubro de 2013.

Cpntratantes:

*ZWPIZZON,

Testernunhas:

(--Paulo czar da Si
94.745-1-SSP/
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NOME: PAULO ROBERTO VIEIRA PIZZONI

FILLAçAO: JAIME VIEIRA PIZZONI

LAURA PIZZONI

NARJRALIDADE CASCAVELIPR	
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0510412016	 Comprovante do Inscrição e do Situaçäo Cadastral - Impressao

Recélta Federal

Comprovante de Inscrição e de Situaçao Cadastral

Contribuinte,

Confira Os dados de identificacao da Pessoa JurIdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a
RFB a sua atualizacao cadastral.

In
19.3 89.1
MAT R IZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

COMPROVANTE DE INSCRIAO E DE
sITuAçAo CADASTRAL	 0811112013

NOME EMPRESARIAL
JPL 

CE OM
	 DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME

TITIJLO DO ESTASELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
JPL COMERCIO DE PRODUTOS DELIMPEZA LTDA

CODIGO E DEScRIçA0 DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
47.89-0-05 - Comércio varejista do produtos saneantes domissanitârios

CODIGO E DESCRIQAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECIJNDARIAS
47.59-8-99 - Comércia varejista do outros artigos do uso pessoal e doméstico nâo especificados anteriormente
47.61-0-03 - Coniércio varejista de artigos de papolaria
47.89-0-99 - Comércio varejista do outros prodlitos não especiticados anteriormente
47.72-5-00 - Comércio varejista do cosméticos, produtos do perfumaria ode higiene pessoal

CODIGO E DE5cRIçA0 DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO	 NUMERO	 COMPLEMENTO
R MANAUS	 2411

CEP	 DAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO	 UF
85.811-030	 CANCELLI	 ICASCAVEL	 JPR

ENDEREc0 ELETRONICO	 TELEFONE
(45) 3305-7070

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAçA0 CADASTRAL	 DATA DA SITuAçA0 CADASTRAL
ATIVA	 08/11/2013

SITUAQAO ESPECIAL 	 DATA DA********

Aprovado pela lnstrucao Normativa RFB n 0 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 05104/2016 as 09:32:46 (data e hora de Brasilia).

r'19.389-1 26/0001
Consulta 	 JPL CoMeRIC10 DEra9

Rue
	 11

L 811 -

http:/ wwreceita.fazendagovbrlprepararlmpressao/ImprimePagina.asp
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CAIXA rC0r4bNMCA FECERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscri5ão:	 19389126/0001-28
Razão SociaI:JPL COMERcIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
Endereço:	 RUA MANAUS / CANCELLI•/ CASCAVEL / PR / 85811-030

A Caixa Econômica Federal, no usc da atribuiçãc que Ihe confere 0
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, •a empresa acima identificada encontra-se em situaçäo regular
perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado nào servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigaçöes corn o FGTS.

Validade: 28/03/2016 a 26/04/2016

Certificaçao NUmero: 2016032801465952256449

Informaçào obtida ern 31/03/2016, as 09:45:03.

A utilizaçâo deste Certificado para Os fins previstos ern Lei esté
condicionada a verificaçäo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

'T9.389.1 26/0001 -21

JPLCOMERCIO DE PRODUTOI
DE LIMPEZALTDA.

Rue ManauS,2411 .CaflGeIIi
811-030	 CASCAVEL - P

bttps://www.sifge.caix a.govbr/Ernpresa/Crf/Crf/FgecFsJinprjnjrpape1a5p9vApp 5	31/03/2016



MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorja-Geral da FazOnda Naciortal

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIQA
ATIVADAUNIAQ

Nome: JPL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME
CNPJ: 19.389.126/0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passivo acirna identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que nao constam
pendencias em seu nome, relativas a créditos tributarios administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) a a inscriçOes em Divida Ativa da Uniao junto a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidao e vá!ida para o estabelecirnento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgäos e fundos püblicos da administraçao direta a ale vinculados. Refere-se a situaçao do
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçoes socials previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo ünico do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçao desta certidâo está condicionada a verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos
endereços < http://www.receita.fazenda.govbr > ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

 emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida as 09:19:33 do dia 28/03/2016 <hora e data de Brasilia>.
Vélida ate 24/09/2016.
Cadigo de controle da certidäo: A1AF.BBB9.46BA.EE45
Qualquer rasura ou emenda invalidara este docurnento.

rT9 389.126/00
JPLCOMERCIO IDE P,R

DE LIMPEZA Lit
Rue ManauS,Z41-C

_811-030	 CASC -pJ

U
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

PARANA
	 Coorderiaçao da Receita do Estado

GOVERNO DO ESTADO

Certidao Positiva
do Débitos Tributários e do Divida Ativa Estadual

corn Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
N O 014509209-66

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.389.126/0001-28
Nome: JPL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LIDA - ME

Ressalvado o direito da Fazenda PUblica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nao
registrados ou quo venham a ser apurados, certificamos quo, verificando Os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendOncias cadastradas em nome do contribuinte acima
ideritificado, nesta data, as quais estao com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, III e/ou
VI, do art. 151, do COdigo TributArio Nacional (Lei 5.172/1966).

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos do
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento do obrigaçaos tributárias acossórias

Vãlida ate 05/0612016 - Fornecimento Gratuito

A autonticidado dosta certidâo dovera ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.nyjir

11 919.389 . 126/0001 -2 an

JPL COMERCIO DE PRODUTOS
DE UMPEZA LIDA.

Rue MaflatlS,2411 .CanCeIII
B11-030	 CASCAVEL'

11
Pégina I do I
Emil/do via Internet Pub/ice (06/0412016 16:06:12)



Preteitura Iviunicipal de Cascavel

Secretana Munic:i;:ial dc Finargas
1;— Rua Paran;. 51][I[I -	 Caixa Postal 113
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JUSTIcA DO TRkBA.LHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: JPL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME (MATRIZ E
FILIAIS)

CNPJ: 19.389.126/0001-28

Certidao n°: 25666460/2016

Expediçao: 14/03/2016, as 16:54:41

Validade: 09/09/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
do sua expodicão.

Certifica-se quo JPL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob a n° 19.389.126/0001-28, NAO CONSTA

do Banco Nacional de Dovedores Trabalhistas.

Cortidao ernitida corn base no art. 642-A da Consolidaçao das Leis do

Trabaiho, acrescontado pela Lei n° 12.440, de 7 do juiho do 2011, o

na Rosolucao Adrninistrativa n o 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, do 24 de agosto do 2011.

Os dados constantes desta Certidao são do responsabilidado dos

Tribunais do Trabalho e ostão atualizados ate 2 (dois) dias
antoriores a data da sua oxpedicao.

No caso de possoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relaçao

a todos as seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação destacertidao condiciona-se a verificaçao de sua

autonticidado no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br )
Certidao emitida gratuitarnento.

INF0RMAçA0 IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedoros Trabaihistas constam as dados

necossãrios a identificaçao das pessoas naturals e juridicas

inadirnplentes peranto a Justiça do Trabalho quanto as obrigaçOes
estabelocidas orn sentonça candenatória transitada ern julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

rocoihimentos previdenciários, a honorãrios, a custas, a

emolurnentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou docorrentes
de oxecuçäo de acordos firmados perante o Ministérioüblico do

	

Trabalho ou Comissao do Conciliaçao Prévia. 	 oo_ZB

2.41 A

85 AA

e Slgc-es	 .jusJ)r



JPL COMERCIO DE PRODUTOS DE LJMPEZA LTDA - ME	 :	 folha:
CNPJ: 19.389.126/0001-28	 Balanco Patrimonial	 Data:	 07/04/2016
NIRE n° 41207747290 de 08/11/2013	 Hora:	 15:52
Consolidaçao: Empresa	 Grau: 4	 Encerrado em: 31/12/2015

ATIVO	 ,	 136.045,32
ATIVO CIRCULANTE	 136.045,32

DISPONIBILIDADES	 1	 1.094,18
CAIXAGERAL	 1.094,18

ESTOQUES	 I::	 134.951,14
ESTOQUES	 134.951,14

TOTAL DO ATIVO	 136.045,32

I

CENTRO CONTABIL CONSULTORIA LTDA ME



JPLCOMERCIODEPRODUTOSDELIMPEZALTDA - ME '	 foiha: -	 2
CNPJ: 19.389.126/0001-28	 Ba!anco Patrimonial 	 Data:	 07/04/2016
NIRE n° 41207747290 de 08/11/2013	 Hora:	 14:55
Consolidacao: Empresa	 Grau: 4	 Encerrado em: 31112/2015

PASSIVO
	

136.045,32

	

PASSIVO CIRCULANTE
	

105.040,46
99.153, 82

FORNECEDORES
	

99.153, 82

OBRIGACOES
	

5.886,64
OBRIGACOES SOCIAIS
	

4.697,6 1
OBRIGACOES TRIBUTARIAS

	
1A89,03

	

PATRIMONIO LIQUIDO
	

31.004,86

	

PATRIMONIO LIQUIDO
	

31M4,86
CAPITAL SOCIAL
	

20.000,00
LUCROS!PREJ.ACUMULADOS

	
11 M4,86

TOTAL DO PASS NO
	

136.045,32

Reconhecemos a exatidäo do presente Balanço Patrimonial corn base nas informaçOes e na documentação
apresentada, encerrado em 31112/2015, sornando tanto noAtivo como no Passivo, a importància de R$
136,045,32 (cento e trinta e seis mile quarenta e cinco reais e trinta e dois centavos). .

Paulo Ceza aSilva
ContadorcRc-PR02267 /0-3 CPF: 306.94 0

	

Tel.: (45)3305-	 1 / 9971-7

	

Rua Juscelino Kubitsch	 ecanto Tropical
CEP 85.807440- Cascavel - Parana'
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CENTRO CONTABIL CONSULTORIA LTDA ME



r

loCezarda Silva —
Conl,dor CRC-PR 022676/0-3 CPF: 306.941.409-53

Tel.: (45) 3305-7061/ 9971-7070

Rua juscelino Kubitschek, 1601 - RecantD Tropical
CEP 85.807-440 - Cascave1 . Praná

ci

CONSULTORIA LTDA ME

JPL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME	 folha:	 1
CNPJ: 19389126/0001-28	 Data:	 07/04/2016
Cordilheira Sistema ContãbiI	 Hora:	 14:57
Consolidacao: Empresa	 Grau: 4	 PerIodo: 01/2015 a 1212015

EITA OPERACIONAL BRUTA
	

134.160,88
RECEITA E3RUTA OPERACIONAL

	
134.160,88

RECEITAS BRUTA DE VENDAS
	

134.160, 88

DEDUcOES DA RECEITA BRUTA	 6.788,52
DEDUCOES DE VENDAS	 6.788,52

DEDUCOES	 6.788,52

RECEITA

CUSTO MERCADORIA VENDIDA
	

94,532,25
CUSTO MERCADORIA VENDIDA

	
94 .532,25

;PESAS OPERACIONAIS
	

32.765,13
DESPESAS OPERACIONAIS 	 32.7 65,13

DESPESAS ADMINISTRATIVAS	 32. 553,29
DESPESAS FINANCEIRAS
	

53,54
DESPESAS TRIBUTARIAS	 158.30

RESULTADO ANTES OAS OPERAcOES FINANCLIRAS	 74,98

RESULTADO ANTES DA PRO VISAO PARA A cowTRIBuIcAo SOCIAL 	 -- 74,98

RESULTADO ANTES DA PROVISAO PARA 0 IMPOSTO DE RENDA 	 74,98

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO	 74,98



Crisliane Reckienwald
Ernpregac!a Jurarneritada

Pcrtaria n°6712009

'S

CAJkTORIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITARIO PUBLICO E
AVALIAIJOJ(JUDICIAL

COMACA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA

BEL. goniuc;o Tl RTHEO TAI3ORDA
I'ISIItI BUI rog pm at)

AVENIDA IANL:REDD NEVES. 2320 . ED IF! CI() Ut) FORUM . UEP S3U4-260
FONE: (45):1.126-4479 . '.NPJ: OO.'22.Olbdl(l0l-I6

CERTIDAO NEGATIVA JUDICIAL ESPECIFICA

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Oficio do Distribuidor,
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de
Cascavel, Estado do Parar,O, na forma cia lei, etc...

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, que
revendo nesse Cartório do Distribuidor PUblico da Comarca de Cascavel, Estado
do Paraná, os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente
ao FORO JUDICIAL, neles verificou a INEXISTENCIA, especifica de:

FALENCIAS OU CONCORDATAS; RECUPERAcAO EXTRAJUDICIAL E RECUPERAçAO
JUDICIAL (LEI 11.101/2005), de responsabilidade de:

JPL coMERcIo DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
CNPJ: 19.389126/0001-28

Dada e passada nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado do
PARANJA, ao(s) 21 dia(s) do mOs de marco do ano de 2016. Buscas procedidas
no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

0 REFERIDO
	

ROADE E DOU FE.Ll-0
Bel.	 igo TimOtheo Taborda

Oficial Titular

&

S TA DO E
 DO

COMARCA D CASCAVEL . PR
odrigQ Ti,,,o(/1C0 Tab onia

OFICIAI_ TITULAR
fltribiOd	 c.env,ecr. FprtujflC

0 111111111111
 000000 009232

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDAoi R$ 28,23 	 CRISTIANE	 N-A presente CetIdao somonre bra validade com 0 Carinibo Oficlab do Cariorio Distribuldo,. 	
Págna 1/1	 I"-

c'J



JPL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ/MF
n o . 19.389.126/0001-28 , RUA MANAUS NUMERO 2411 BAIRRO
CANCELLI CEP 85.811-030 CASCAVEL PR.

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - PR.
Pregào Presencial n.250./2016

MODELO DE DECLARAçAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII. DO
ARTIGO 72 DA CONSTITuIçAO FEDERAL

Prezados Senhores:

A JPL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ n.2
19.389.126/0001-28, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) PAULO
ROBERTO VIEIRA PIZZONI, portador(a) do documento de identidade RG n. 2 5.156.544-
4, emitido pela SSP/PR, e do CPF n. 2 005.921.519-48, DECLARA, sob penas da Lei, que
encontra-se em situação regular perante o Ministerio do Trabalho no que serefere a
observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7, da Constituição Federal, ou seja,
no mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário
noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, no mantendo ainda, em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçào de aprendiz, a
partir dos 14 (quatorze) anos.

For ser expressào da verdade, firmamos o presente.

CASCAVEL 07

PAW/ROBERTO VIEJRA PIZZON
LV RG 5 156 544 4
CPF 005.921.519-48

PROCURADOR DA EMPRESA - GERENTE

H
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JPL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ/MF
110 19.389.126/0001-28 , RUA MANAIJS NUMERO 2411 BAIRRO
CANCELLI CEP 85.811-030 CASCAVEL PR;

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - PR.
Pregâo Presencial n.Q50./2016

Declaraçâode inexisténcia de impedimento legal para licitar ou contratar corn a
Administraçâo

Prezados Senhores:

A JPL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ n.2
19.389.126/0001-28, por interrnédio de seu representante legal, a Sr.(a) PAULO
ROBERTO VIEIRA PIZZONI, portador(a) do documento de identidade RG n. Q 5.156.544-
4, emitido pela SSP/PR, e do CPF fl. 2 005.921.519-48, DECLARA, sob penas da Lei, que,
que näo existern impedirnentos legais para licitar ou contratar corn a Adrninistraçao
Püblica, ern qualquer de suas esferas.

Por ser expressäo da verdade, firmamos a presente.

CASCAVEL 07flE A
19.389.126/0001-2n8
JPLCOMERCIO DE PRODUTOS

DE LMPEZA LTDA.
Rua Manaus, 2411- Cancefli
811-030	 CASçAVEL- PftJ

PAULO RO3E'TO VIEIRA PIZZONI
RG c156 5444

CPF 005.921.519-48
PROCURADOR DA EMPRESA - GERENTE

Ii'



JPL COMERCIO DE J'RODUTOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ/MF
n°. 19.389.126/0001-28 , RIM MANAUS NUMERO 2411 BAIRRO
CANCELLI CEP . 85.811-030 CASCAVEL PR.

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.250./2016

DECLARAçA0 DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrurnento, a empresa JPL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA
LTDA, inscrita no CNPJ n. 2 19.389.126/0001-28, por intermédio de seu representante
legal, o Sr.(a) PAULO ROBERTO VIEIRA PIZZONI, portador(a) do documento de
identidade RG n. 2 5.156.544-4, emitido pela SSP/PR, e do CPF n. 2 005.921.519-48,
DECLARA, sob penas da Lei, que no está sujeita a qualquer impedirnento legal e que
não fornos declarados inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expresso da verdade, firrnamos o presente.

CASCAVEL 07 DE ABRIL

JPLCOMERC
DE LM;

Rue Manau
L!811.03O/

1-2w

ZA LIDA.
411 -Cancelil
CASCAVEL - PJ

PAULO ROBERTO VlEIg.klZZONI
RO 5 156 544 4

CPF 005.921.519-48
PROCURADOR DA EMPRESA -,G1

I,'
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JPL COMERCIO BE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ/MF
n o . 19.389.126/0001-28 , RUA MANAUS NUMERO 2411 BAIRRO
CANCELLI CEP 85.811-030 CASCAVEL PR.

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Pregào Presencial n.250./2016

DECLARAçA0 DE NEGATIVA DE PARENTESCO

Prezados Senhores:

A JPL COMERCIO DE PRODUTOS LW LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ n.9
19.389.126/0001-28, por intermedio de seu representante legal, o Sr(a) PAULO
ROBERTO VIEIRA PIZZONI, portador(a) do documento de identidade RG n. 2 5.156.544-
4, ernitido pela SSP/PR, e do CPF fl. 2 005.921.519-48, participante da Licitaçâo
Modalidade PREGAO PRESENCIAL de n 2 50/2016, declara sob as penas da Lei, e Para
todos os fins de direito, que no possui em seu quadro social, servidores municipais ou
detentores de parentesco consangüIneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade
ate o terceiro grau corn servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Prego,
chefe do executivo municipal ou secretários.

Por•serexpressâo da verdade, firmarnos o presente.

CASCAVEL 07 DE ABRI

rlwg 389.12610001 -2

RU8
,ai1.O30

PAULO ROBERTeIWIEIRA PIZZONI
RO 5 156 5444

CPF 005.921.519.48
PROCURADOR DA EMPRESA - GE

I,'
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EMPRESA, JPL COM DE PROD DE LIMPEZA LTDA
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Prefeithra do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

ATA N.2 068/2016
Pregão Presencial fl. 2 050/2016
Ata da sessâo de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em atendimento ao
Edital de Licitaçâo - Pregâo, na forma Presencial 050/2016, cujo objeto prevê a aquisiçâo de produtos de limpeza
para lavagem de veiculos de propriedade do MunicIpio de Pato Bragado - PR.

Aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, as nove horas e dez minutos, nas dependencias da
sala da secretaria de administraçâo, da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito a Avenida
Willy Barth, nümero dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se 0 Pregoeiro Municipal Senhor Djoni
Aleander Rohden, juntamente corn a equipe de apoio, para receberem, julgarem e deliberarem sabre as
propostas de preços bern como a habilitação e adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor do Pregão
Presencial n. 2 050/2016; o qual tern como objeto a aquisiço de produtos de limpeza para lavagem de velculos de
propriedade do MunicIpio de Pato Bragado - PR, conforrne descrito no Objeto da Licitaçäo em Epigrafe. 0 resurno
do Edital foi amplarnente divulgado no Diário oficial do Municipio, Jornal 0 Presente de Grande Circulaço
regional e site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Trés ernpresas requerem o edital o qua[ foi
prontamente disponibilizado, conforme consta nos requerimentos anexos ao edital, as quais protocolaram os
respectivos envelopes, tratando-se das seguintes: Loja Charna Gas EIRELE - ME; De Paula Empreendimentos Ltda
- ME; e JPL Comércio de Produtos de Limpeza Ltda. Aberta a sessão deste Prego, o pregoeiro deu as boas
vindas a todos os presentes, e as documentos protocolados já estavam em poder do Pregoeiro. Deste
momento em diante, nenhum outro documento poderá ser adicionado aos envelopes protdcolados, nos
termos do Edital, corn exceção dos solicitados pelo Pregoeiro para esclarecimentos. lniciamos a sesso
corn o credenciamento das Licitantes, as quais estavarn assim representadas: Licitante Loja Chama Gas
EIRELE - ME, estava devidamente representa e credenciada pelo sócio o senhor Jocemar Klein; De Paula
Empreendimentos Ltda - ME, estava devidarnente representa e credenciada pelo procurador o senhor
Thiago Felipe Rauber; JPL Comércio de Produtos de Limpeza Ltda estava devidarnente representa e
credenciada pelo procurador o senhor Paulo Roberto Vieira Pizzoni. Os documentos de credenciarnento
foram validados pelo pregoeiro. Em seguida, o Pregoeiro solicitou aos credenciados que apresentassem
as Declaraçâes de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçäo, bern como a Declaraçâo de
enquadramento na condiçâo de Micro Empresa. Estes documentos foram prontamente entregues e
estäo anexos ao processo. A partir de então, partirnos para abertura dos envelopes n. 2 01, com as
respectivas propostas de preços apresentadas, ocasião em que foi lida em voz alta o valor global cotado,
para entrega dos materials citados no objeto desta licitaçâo, sendo: Licitante Loja Chama Gas EIRELE - ME
E, apresentou Proposta para entrega de todos as itens, ao valor global de R$ 14.368,00 (catorze mu
trezentos e sessenta e 0/to reals); Licitante De Paula Empreendimentos Ltda - ME, cotou preço ao valor
global de R$ 14.368,00 (catorze mll trezentos e sessenta e 0/to reais). Licitante WI Comércio de Produtos
de Limpeza Ltda, cotou preço para todos as itens ao valor global de R$ 10.379,50 (dez mul trezentos e
setenta e nove reals e cinquenta centavos). As propostas de preços foram passadas aos representantes
para análise e verificaçâo. Após, as propostas retornaram ao pregoeiro, que da mesma forma analisou-
as. Todas estavam de acordo corn as prerrogativas mInimas previstas no Item 6 e outros do edital
convocatório. Considerando haver mais de uma proposta classificada, o pregoeiro motivou as
credenciados a ofertar novas propostas, nesta fase de lances verbais, visando rnelhorar o pre'co global
para aquisição do objeto da licitaçao em pauta. lniciou-se a fase dos Lances Verbais, urna vez que as
licitantes Classificadas manifestaram interesse ern melhorar o preço final da propost/As Licitantes
apresentaram nova proposta conforme conta na Tabela em anexo. Contudo, o menor valor bal final
ficou corn a Licitante JPL Comércio de Produtos de Limpeza Ltda, ao valor global de R$ .0 , 0 (nove mil
reals). Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n 2 02, contendo a do m	 ação para a

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CE? 85948-000 - Pato Bragâdo - Parana



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

habilitaçao da licitante classificada, cujos documentos foram analisados e rubicados. Os documentos
apresentados pela licitante Classificada estavarn conforme solicitado no item 11 do Edital. Portanto,
considerando a proposta válida bern como as documentos conforme solicitados, a PREGOEIRO
CLASSIFICA VENCEDORA F ADJUDICA 0 OBJETO DESTE CERTAME ao licitante JPL Comércio de Produtos de
Limpeza Ltda, ao valor global final de R$ 9.000,00 (nave mil reals). Após isto, e como nãa houve
manifestaçao de nenhuma das partes, encérrarnos esta reunião e sessäo as nave horas e trinta e cinco
minutas. Esta ata vai assinada pelas membros da comissâo presentes. Nào houve pedido de
interposiçào de recurso.

TABELA DE LANCES - PREGAO N.2 050/2016

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.71 9.472Mö -05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragàdo - Parano	 I )



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
PARA PREFEITO DO MUNICIPIO

Pregâo Presencial n.2 050/2016.
OBJETO: Aquisiçao de produtos de limpeza para lavagern de velculos de propriedade do MunicIpio de
Pato Bragado - PR.

PARECER DE JULGAMENTO
Considerando o Criterio de Julgamento citado no Edital de Licitaçâo - Prego Presencial n. 9 050/2016,
que é o Menor Preço Global, o Pregoeiro juntamente corn a equipe de apoio apresenta a proposta
apresentada pela empresa JPL Comércio de Produtos de Limpeza Ltda, ao valor global de R$ 9.000,00(nove
mil reais). Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital de
Licitação em pauta.

Pato Bragado - , m 11 de Abril de 2016.

oi Aleander Rohden
Pregoeiro

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.pafobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 . Pato Bragddo - Parano



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURIDICO MUNICIPAL

PROCURADORIA JURIDICA

PARA:	 PREFEITO MUNICIPAL

ARNILDO RIEGER

ASSUNTO: Processo Licitatôrio, Modalidade Pregâo Presencial fl. 2 050/2016.

PARECER FINAL

RELATORIO

Retornam para parecer os Autos de Processo Licitatório n 050/2016.

Verificamos que houve a publicaçao dos avisos no Diário Eletrônico do
MunicIpio de 30/03/2016, Imprensa Escrita - Jornal 0 Presente de 01/04/2016 e Diário
Eletrônico do ICE/PR de 30/04/2016, restando assim atendido o principio da ampla
publicidade dos atos püblicos.

No dia e hora designados para a sessäo püblica, verificou-se que 03 (tres)
empresas haviam protocolado seus envelopes em tempo hábil.

Aberta a sesso no dia 11 de abril de 2016, as 09h10, conforme anotado na
Ata 068/2016, foi solicitado os documentos das empresas participantes para fins de
credenciamento, cujas credenciais foram validadas, estando assim aptas as suas
representaçOes na sessäo. As Empresas foram ainda enquadradas como Micro e/ou pequena
empresa, apresentando as respectivas declaraçOes.

As propostas inicialmente apresentadas encontravam-se dentro do limite
previamente estabelecido, passando-se assim para a faze de lances, na qual houve
apresentação de novas propostas, as quals foram aceitas pelo Pregoeiro.

Passou-se em seguida para a abertura e análise dos documentos
constantes dos envelopes de nómero 02 (dois), os quais foram verificados e rubricados,
restando assim habilitadas.

Assim, restou declarada vencedora a empresa JPL conforme parecer e
Julgamento. Houve ainda a adjudicaçao par parte do Pregoeiro. Não hóuve a intenço de
apresentaçâo de recurso.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.ov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURIDICO MUNICIPAL
Assim, opinamos pela Homologaçao do presente processo, frente ac,

cumprimento das normas. t  nosso parecer.

2016Pato Bragado:

;A
RIOLI
. 724

Procuradar JurIdico - Portaria 07812015

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.ov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOL0GAçA0

Pregâo Presencial fl.2 050/2016.
OBJETO: Aquisiçâo de produtos de limpeza para lavagem de veIculos de propriedade do Municipio de
Pato Bragado - PR.

Em atenço as atribuiçöes conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do Pregoeiro e
autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal • para efetivar a contrataço da
empresa JPL Comércio de Produtos tie Limpeza Ltda, ao valor global de R$ 9.000,00 (nove mil reais), para
entrega do objeto da licitaçao em pauta, nos termos do Parecer Juridico assinado e outros documentos
pertinentes ao Processo Licitatório.

Pato Bragado - PR, em 11 de Abril de 2016.

A,p3iIdo ¶frfrYPr

efeito do Mu9IcIpio

CA	 OCIARIQO ICIAI

-	 ______

^!^ Visto

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragddo - Paraná
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